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DIARIT OFFICIAL

a is terio cio Interior

Suscita mio-se duvidas sobre as condições-
do elegibilidade dos estrangeiros naturali-
sados, o governo declara:

A restricção do art. 23 cia Constituição não
comprehende os estrangeiros natnralisados
em virtude da disposição do art. 1 0 do
decreto n. 58 A de 15 do dezembro do 1889,
a respeito dos quaes prevalecem as vantagens
e diroitos concedidos pelo art. 3° do mesmo
decreto.

O preceito constitucional rege os casos do
naturalisação sujeitos á regra geral, e por
isso mesmo não pôde comprehender o caso ex-
cepcional do art. 1° do citado decreto, para
o qual, afastando-se do rigor commum, a lei
não requer tempo determinado de residencia,
nem outra qualquer condição.

Fica, portanto, entendido que os estran-
geiros, que já residiam no Brazil no dia 15
do novembro de 1889 e que 59 tenham nata-
ralisado por não haverem declarado sua
opção pela nacionalidade do origem, gosarão
do todos os direitos civis e politicos dos cida-
dãos natos, podendo desempenhar todos Os

cargo; publicos, excepto o do presidente da
Republica.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Generalissimo— Por decreto n. 500 de 10

de junho ultimo fui aberto á verba—Socor-
ros Publico; — do exercido de 1893, um
credito supplementarna impnrtancia de
300000$, alim do morrer ás despezas que,
por conta da mesma verba, se teriam de
effectuar até ao fim do exercido.

Não havendo, entretanto, melhorado fu,
condições sanitarias de algumas localidades,
cada as mnlestias do natureza epidemica,
principalmente a variola o febres de diversas
especios, continuam a acarretar despezas cona
os impreseendiveis soccorros a população in-
digente, verifica-se desde já, pela demons-
tração junta, a insufficiencia do referido cre-
dito.

Por outro lado, concorreram para o aug-
mento dos dispondies nesta eapit 11 as me-
didas urg,ontes que este ministerio foi forçado
a adoptar no intuito de prevenir a invasão
do cholera-morbus que está, grassando em al-
gumas cidades da liespanha.

A' vista desta breve exposição, tenho a
honra do suienetter á vossa assignitura o
decr do junto, que abre á verba— Soccorros
Publicos — outro credito supplementar de
igual quantia.

José Coari° de Faria Alvim •

DECRETO N. 633—DE 9 DE AGOSTO DE 1890
Abro ao Min:sterin n los Negoeioe do Interior nal

c:e lito sur ¡dementar de 300000$ à verba —Socnorros
publicas— do exerc:cio do ISN.

O generalissimo Manoel Dsodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisorio constituido
pelo Exercito o Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que expoz o Ministro o Secre-
tario de Estado dos Negocio; do Interior sobro
a insnfficiencia do credito supplementar aberto
pelo decreto n. 500 do 19 do junho ultimo á
verba —Soccorros publieos— do exercido do
1890, resove, DO3 termos do ,§ 20, do art. 40,
da lei n.589 de O de setembro (10'1850, abrir á
referida verba outro credito supplementar do
igual quantia, afira de ficar o Governo habi-
litado a oecorrer ás despezas que se terão de
effectuar até ao fim do exercido.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos
Estados Unidos do Brazil, 9 de agosto de
1890, 2° da RepubEca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

José Cesario de Faria Alvim.

SYNoPSE rA DEMONSTRAÇÃO A QUE SE REFERE
A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS QUE PRECEDE O
DECRETO N 	  633 DESTA DATA

Creditos aos Estado

Approvado
Pará 	 	 720$ 00
Mara nhãe

•	

2:4028263
Piau hy 	 	 2008)00

Pernambuco. 	  50:2998340
Parallyba 	  36:000$000

Alagóas.. .	 27:000$0')0
Bahia 	 	  68:0M000
Espirito :;r1 n to 	  23:743g;060
S. Paulo 	  158:0428?37
Paraná. .....	 6:054 16)
Santa Catharina 	 	 260200
Rio Grande do Sul 	 	 3:0008000
Minas Geraes...	 28:674;530
Goya7	 1:000$000	 405:401*490

A utorizados
Parallyba 	  15:00W)0
Pernambuco 	  30:000$003

51:000$000Paraná .. 	  ...	 6 :000000

Total dos credito 	 	 450: 401S;490
Despezas pagas na

ca pital	 ... • .. 76 : -169$i37
lmportarcia que SO

calcula despender
at	 ao tini do
exercido 	  267:128$t)73	 343:5088310

800:000$009
Credito do orça-

mento 	  203:00%000
Credito supplemen-

montar do q ri o
trata o decreto
n. 500 de 19 do
junho ultimo..,. 300:000.000

Credito preciso
Terceira secção di Secretari r te Estado

dos Negados do Interior, O do agosto de 1893.
— Carrilho e Souza. — Visto. Pedro Guedes.

— Vistc. O director geral, Antonio Augusto
da Silva Junior

DECRETO N. 661— DE IS DE AGOSTO DE 180

Eleva a O 04, a taxa de 1/2 0/0 do juro abonado pe-
loo dInbeirds d. , positados IS caixas CC01101111CaS

O marechal Manoel DJO loro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação

Decreta:

Artigo Unico. Fica elevada a seis por cento
( 6 0/0 ), a contar de 1 rio julho do corrento
armo, em deante, a taxa de cinco e meio por
cento ( 31/2'/) de juro dos dinheiros depo-
sitados nas caixas economicas, com excepção
dos que o forem na da Capital Federal; sondo
cinco por cento em favor dos depositantes o
um por cento para as despezas cio custeio,
alterado assim, nesta parte, o disposto no
art. 11 do regulamento annoxo ao decreto
u. 9738 de 2 de abril de 1887.

O Ministro e Secretario do Estado dos Ne-
gocios di Fazenda assim o faça executar.

Sala das sesdes do Governo Provisorio, 15
de agosto do 1890, 2° da Republica.

EA NOEL DEODORO DA FONSECA.

Ruy Barbosa.

Ministerio da Agricultura
Foram concedidas as seguintes patentes de

In vença°

Por decreto do 29 do julho ultimo:

N. 898 a José Can lido da Silva, residente
nesta cidade, para um novo meio de fabri-
cação de poreellanas brancas.

Por decreto de 1 do corrente

N. 899 a Jacintho Monteiro do Nascimento,
residente nesta capital, para um processo
para fazer a crina vegetal.

Por decretos de 5 do corrente

N. 901 a Walter Robertson, residente em
Londres, por seu procurador Jates Géraud,
residente nesta capital, para uni novo artigo
aperfeiçoado em geléa cri s diditicado

N. 902 a Rowland Brotherhood, residente
em Londres, por aquelle procurador, para um
trigonometro aperfeiçoado para, uso dos en-
genheiros e agrimensores

N. 9)3 ao Dr. Louis Weigert, rosidente em
Berlin, pelo mesmo procurador, para una li-
quido excitante para elementos ,galvanicos

N. 901 a Gastão Galhardo Madeira, resi-
dente no estado de S. Paulo, para um novo
aerostato dirigivel

N. Mi a Alexendro Wall Hoffmann e
Franz Fanar Anerswa hl, o primeiro resi-
dente em Neuseldeuisige o o segando em
Leipzig, por seu procurador Jules Géraud,
residente nesta capit 1, para arreios aper-
feiçoados, especialmente applicaveis para
domar cavallos espantados ou em disparada.

500:000s:600

300: 000$)00
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Por decretos do 7 do corrente
N. 9(9 a Marcelin Français Castelnau, re-

silente em Pariz, pelo mesmo procurador,
para um processo aperfeiçoado de tratar
varios minerios mixtos ou compostos

N. 910 a Antonio Pereira Soares, residente
nesta capital, para um appa,relho economico
o automatico para lavagem de receptaculos,
denominado « Progresso».

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Por actos do 31 de julho ultimo, foram dia-
pensados, conformo pediram o Dr. Antonio
do Paula Freitas das funcções de encarregado
da-direcção e fiscalisação das obras do Minis-
terio do Interior, e os engenheiros Joaquim
Adherball da Costa o Henrique José Alvares
da Fonseca das do auxiliares daquele enge-
nheiro.

Por portarias de 8 do corrente mez
Concedeu-se ao engenheiro Eugenio Fer-

reira de Andrade a exoneração que pediu do
togar de engenhelro sanitario da Inspectoria
Geral de Hygiene

Foi nomeado e cidadão Francisco Joaquim
Bethencourt daSilva'para. o de encarregado
das obras do Ministerio do ?nterior.

Por actos do O do corrente
Concederam-se seis mezes de 'licença, sendo

cinco com o ordenado e um com a metade, ao
Gr. Edmundo Xavier, delegado (.b Inspecto-
ria Geral de Ilyg,ieno em cammissi1o;

Foi nomeado o Dr. Joaquim José de Figuei
-redo para exercer o logar da delegado em-

qaanto durar o imptclimanto do Dr: Edmancin
Xavier.

Por actos de 16 do correate :
Foram nomeados os engeaheiros Lourenço

Tavara e Bernardo Ribeiro da Freitas para
os togares do auxiliares do encarregado das
o'eras do ministerio

Foi exonerado, á vista do disposto no de-
eret n. 619 de 9 deste mez, o engenheiro
João Vieira da Cunha Guimarães do de auxi-
liar do engenheiro sanitario:da, Inspectoria
Geral de Hygicne ;

Foi dispensado o engenheiro Paulo Cirno
Mata da commissão de auxiliar do engenheiro
Engenie Ferreira de Andrado nos trabalhos
do que esto se achava incumbido.

txphct1 hi da 3 de agasto 13 13)3

Agradeceu-se, em nome do governo, ao
eida.chto Juvenal Damasceno o offerecimento,
que fez, da quantia do 500$ para ser applica-
da as despbeas da Casa de S. José.— Re-
metteu-se ao director deste (st ibelecimen to
o cheque n. 1 do Banco Federal do Brazil
enviado por aquelle cidadão.

— Autorizou-se o superintendente da Fa-
zenda Nacional de Santa Cruz, em solução do
officio da 5 de julho ultimo e it visti, do orça-
mento que rematou, a mandar fazer, pela
quantia de 2:000$, em que foram orçadas, as
obras necessarias para estabelecimento das
officinas retiradas do atinei° da Escola Mixta;
correndo a despeza por conta da renda da
mesma fazenda.

— Communicou-se ao superintendente da
Quinta, da Boa Vista, cm solução do officio
do I do corrente luz, que é approvada a de-
signação do amanuense da secretaria da mes-
ma quinta Antonio Teixeira de Souza para
o togar de °tildai na vaga deixada pelo cida-
dão Carlos do Barros Falcão Cavalcanti de
Albuquerque Lacerda, que foi dispensado do
serviço, ficando supprimido o togar do ama-
nuense, conforme propoz no citado officio.

— Declarou-se:
Ao Ministerio da Fazenda que o togar do

porteiro do Laboratio Nacional de Analyses,
de que trata o decreto n. 2770 de 22 do
março ultimo, corresponde ao de Conservador-
porteiro do Laboratorio do Estado, o qual se
acha incluido na tabela explicativa do orca-
mento do Nlinisterio do Interior para o exer-
cicio do 1890;

Ao director da Directoria Geral do Estatis-
tica que, tendo sido. commettida, á 2a secção
da secretaria de Estado pelo decreto n. 366 de
26 de abril findo, o serviço relativo ao regis-
tro civil, cumpre remetter á mesma secreta-
ria o3 papeis concernentes a tal assumpto que
estejam archivados naquella repartição, ex-
cluidos apenas os que contiverem dados esta-
tisticos,

Aos chefes das repartições e estabelecimen-
tos dependentes do Ministerio do Interior
que, conformo solicitou o Ministerio da Fa-
zenda, no intuito do tornar mais prompta a
substituição das notas de 500 réis

'
 cumpre

providonciar afim do não serem pastas nova-
mente e m circulação as que forem alli rece-
bidas, as quaes deverão per trocadas na Caixa
da Amortização por moedas de prata;

Ao governador do estado da Parahyba, para
fazes constar á Thesouraria de Fazenda em
resposta ao oficio de 22 de julho ultimo, que
fica autorizado o credito de 628$026 para pa-
gamento de obras autorizados com o fim
de dar trabalho a retirantes victimas da
secca.— Deu-se conhecimento ao Ministerio
da Fazenda.

— Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda
a expedição de erdem :

Afim do que se indemnize o porteiro do
Archivo Publico Nacional da quantia do
47$700, em que importaram as despezas miu-
das, por elle feitas, nos mezes de junho e ju-
lho ultimos

Para que se entregue ao thesoureiro do
,aaylo de orplas da Sociedade Amante da
instrucçao a quantia do 10:00$, ultima pre-
stação do auxilio concedido para as despezas
do referido asylo no exercicio de 1890, por
conta do producto dos impostos creados pelo
grt. 10 da lei n. 3306 de 24 de novembro
de 1888

Requerimentos despachados
Juan Garcia Villarraza.—Deferido na con-

formidade do aviso que na presente data se
dirige ao inspector geral de hygiene.

Companhia Nordclecaselter Lloyd, de Bremen.
—Não lia que deferir.

Directoria Geral da Assistencia Menico-
Legal do Alienados—Capital Federal, 14 de
agosto do 1800.

Julgo do meu dever levar ao vosso conhe-
cimento as occurrencias que se acabam do
dar no Hospicio Nacional de Alienados, pro-
movidas pelas irmãs de caridade alli em
serviço.

Antes, porém, de referil-as peço-vos per-
missão para remontar-me a factos anteriores,
afim do melhor informar-vos. •

Havendo fundado, por decreto de 18 de ju-
lho de 1811, aquele importante 'estabeleci-
mento o contribuido largamente para o seu
desenvolvimento o patrimonio, quer promo-
vendo valiosos donativos de particulares,
quer concedendo consideravel numero de lo-
terias, achava-se, entretanto, o governo na
inapossibilidade do attender de modo conve-
niente ás oontintradas reclamações dos seus
delegados nas provinclas o das autoridades
desta capital no sentido do prover a manu-
tenção e tratamento dos alienados encontra-

dos a vagar pelas ruas e estradas, e por isso
recolhidos ao Asylo do Mendigos ou ás cadeias
das cidades do interior, na falta de edificio3
apropriados.

E a impossibilidade provinha, não do ca-
rencia de espaço 110 hospicio, depois de con-
struidos os grandes raios em seguimento ás
duas . secçõ'es em que elle se divide, obras
feitas com o producto de loterias, mas tão so-
mente da falta de boa vontade com que eram
acolhidas pelos provedores da Misericordia as
solicitações que, para a entrada de enfermos
indigentes, viam-se obrigados a dirigir-limes
os ministro; do imperioakuccedendo quasi
sempre serem as achnissões recusadas apezar
de grande numero de vagas attestadas pelos
mappas do movimento das enfermarias.

Com effeito, do exame desses rnappas e das
requisições dirigidas pelo governo, mui raras
nos ultimos tempos, em razão das infalliveis
negativas, vê-se que nos 'dou; annos ante-
riores recebeu a provedoria 10 requisiç'ões
todas desattendidas, quando nesse periodo
não faltavam legares.

Semelhante proceder, partindo de uma in-
stituição de caridade, mais do que nenhuma
outra subvencionada pelo Estado, à qual o
governo não negaria por certo os recursos de
que ainda precisasse, e que nada despendera
com o hospicio, cuja administração lho havia
sido confiada, não podia deixar de impres-
sionar vosso antecessor, que, além do caracter
altivo e a noção exacta do dever, a evolução
que se operara no paiz collocava a cavalleiro
de certas conveniencia,s, ante as quaes nem
tolos os ministros do velho regimen dei xa-
vam de curvar-se quando os contrariavam os
poderosos homens politicos que a Misericordia
tinha sempre á sua frente.

Além disto, tornava-o cada dia mais pal-
pavel a conveniencia da croação do uru ser-
viço medico-legal de alienados, pelo molde do
que existe nos paizes mais cultos •, o para tal
fim era necessario já a fundação de um esta-
belecimento central adaptado ás exigencias
do tão importante ramo do serviço, já a do
colonias onde os alienados encontrassem, na
mudança de clima em certas plisses da enfer-
midade, nos variados trabalhos agricolas e
no agrádavel viver do campo, outros meios de
tratamento.

Fun seria a acquisição de terrenos para 119
colonias ; mas a construção do odificlo prin-
cipal era ernprehendimento só realizavel em
futuro remoto por motivos que vossa ilus-
tração me dispensa de externar.

Achava-se, pais, vosso antecessor na alter-
nativa do preterir urna necessidade publica
ou de dispensar a Misericordia da adminis-
tração do hospicio, attenta a attitude da pro-
vedoria, da qual não se podia esperar a re-
forma de que o estabelecimento precisava,
para bem preencher os fins de sua creação;
reforma tanto mais difficil de obter, quanto
iria de encontro aos intuitos e exigencias das
irmãs de caridade, sempre dominadas pelo
desejo de tudo avassalar, graças ao apoio dos
provedores, convencidas dá que, no mister a
que se consagram, são ditas insubstitttlypl,
não obstante o exemplo em contrario, onere.;
eido pela propria França, do onde vieram, e
pelas associações do beneficencla desta

bollamente administradas com o con-
curso do empregados seculares.

Julgou vosso antecessor acertada a dos-.
arinexação, levada a effeito pelo decreto de
11 de janeiro ultimo

'
 fazegla desde logo

abrir as portas do estabelecimento a grande
numero do infelizes amontoados, havia longo
tempo, no Asylo de Mendicidade, onde não
se lhes podia dar conveniente tratamento
sendo ulteriormente destinadas a alienados
duas colonias na ilha do Governador, em que
viviam em promiscuidade adultos e . menores
que a policia para alli mandava, como vaga-
bundos reincidentes.

A despeito das previões dos que viram
com mãos olhos o acto do governo, a marcha
do estabelecimento, quanto á economia i ,O
sougeira.

Deduzidas todas as despezas extraordina-
rias feitas 1103 dons somestees, vê-se que no
anterior a desannexação despendeu-se a imo-
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Inmpeet3r1a Geral de 110ene

EXPEDIENTE DO DIA 13 DE AGOSTO DE 1890

Ao Se. Dr. presidente do conselho dc In -
tendencia Municipal da Capital Feitorai, pe-
dindo a revisão da portaria sobre chi liteiros .

Requerimentos
Alfredo Elisiario de Carvalho, pedindo li-

cença para praparados.—Siga a amostre, com
o presente requerimento para o Laborstorio
Nacional de Analyses, afim do que o Sr. Dr.
director se digne mandar anal ysar. 	 •

Dr. Juan Garcia Villirraza, pedindo licença
para exercer a profissão de dentista.—Pas-
se-se antoris •• Tio de accórdo cem o aviso
a. 3426 do 9 do corrente.

Gonçalves, Costa, Rocha & Maneias, pe-
dindo cor li

Dia 14

Aos Srs. emprozarios do serviço da lim-
peza publica, enviando, por cópia; o officio
que o sublelegado da 'atro:311M do Espirito
Santo ffiris,,in ao Sr. Dr. 3.? delegado do
policia, queixando-se de falta de limpeza
e varrimento das ruas da mesma paro-
chia, bem como de capinaç'io das respectivas
sa rge tas .

Ao Sr. Dr. 3 delegado encarregado do
expediente da Repartição do Policia da
Capital Federal, communican•lo ter tomado
providencias com respeito ao officio acima.

Ao Sr. Juan Garcia Vollarazo, enamorai-
candoslhe, para os rins convenientes, que
sô pôde exercer a profissão de dentista, e
nunca cm relação a outras molastias do limi-
tai° da medicina.

Roquerimentos

D. Amalia • Guigon pediu lo relevação do
multa.— Na fôrma do parecer do Dr. aju-
dante, concedo mais 30 dias de prazo e re-
levo a peticionaria da multa que lhe foi im-
posta.

Campo Verde &c Mattos partindo licença
para deposito do drogas.—Informe o Sr. pilar-
maceutico • Aguilar

.
 Machado.

Antonio Florindo da Cunha pedindo licença
para pharmacia na cidade do Rio Bonito,
estado do Rio do Janeiro.— Do necordo com
os termos do art. 67 do regulamento queira
informar o Sr. Dr. ajudante de hygicao
do estado do Rio do Janeiro, sobre a petição
do peticionario.	 -

João Maria Gonzaga de Lacarda polindo
certidão.—Certiliquo-se.

Ministerio cia Justiça

Por portarias do • 16 do carrento conce-
deu-se escogimutit, • , nos termos do decreto
n. 7777 de 27 de julho do 1880

A's sentenças da formal de partilha, pas-
sadas pelo juiz do (Broa° da comarca da
Horta, no reino do Portugal, a favor do D.
Maria Cantorina de Faria, Antonio Estacio
do Faria e Henrique José de Faria, medra e
co-herdeiros no inventario a que se procedeu
por fallecimento do Soll marido o pae Estado
Jos do Faria

A' sc,ntença eivel de formal do partilha,
passada pelo juiz de direito da comarca de
Barcellos, no mesmo reino, a favor de Maria
Gonçalves o seus filhos, menores, Francisco e
Rosa, viuva e herdeiros no inventario a que
se procedeu por fallecimento de seu marido e
pao Manoel Ferreira de Mello.

Pela Secretaria do Estado dos Negocias da
Justiça, em 1 .1 do corrente, passaram-so di-
plomas habilitando os lachare13 Thomaz Cal-
das Lins o Arthur Bezerra de Menezes
cargo de juiz da direito.

Era 15 do corrente, marcou-se o prazo do
sete mezes ao juiz do direito Liborato
Barreto Coutinho, removido da comarca de
Aguas Balias, no estado do Pernambuco, sara
a do Pavintins, no do Amazonas.

Ministerio da Fazenda

Por titules do 15 do corrente:
Foi declarada s tern afeito a nomeação do.

João Francisco lieg,is Junior para o cargo de
membro do conselho administrativo da secção.
de Estatistici CoMmere:al ansiosa à Associa-
ção Commercial (lo Desterro, estado de Santa
Catharina; o nomeai° para o tido cargo In.
nocencio José dá Costa Cmapinis

Foram e01130103 troa In YZO3 da licença.
com o respectivo se/ lo, na (''trina da lei, co
guarda da Alfandega, do Rio da J moiro Luiz
Feliciano da Silaa, Kelly, para tratar de sua.„
santo, onde lho convier.

Tenho presente o Vosso oficio n. 36 do
do corrente mez em que consultai; si, em
vista do disposto no art. 20 do decreto de 31
de julho proximo rindo, que provô a creação
do Banco Hypothecario Nacional, podem os
governadores dós estados, som autorização do
Governo Provisorio, fazer concessões, colou'
a que foi requerida pelo Dr. Francisco Rangel
Pestana o outros, do incorporarom nosso es-
tado uma sociedade anonymna modelada poios
decretos as. 105 A o 160 A do 17 e 19 de ja-
neiro, 2 do maio, 451 IS do 31 do nulo o pelo
supracitado ; e ; so/icitais, no caso negativo,'
tal autorização adiu do poderdes resolver
sobre a referida concessão.

Em resposta declaro-a-os, para os fins con-
venientes, qud o direito resalvado aos esta-.
dos pelo art. 20 do decreto do 31 do julho .
ultimo, do autorizarem hancv do comissão hy-
pothecoria circumscripta ás suas respectivas
regiões, presupp6o a entraCa em vigor
da Constituição da Republha dos Es-
tados Unidos do Brazil, cuja execução
tirará do Governa da União moitas das Luas.
attribuisões actuaes, transferindo-as para os
governos dos caldos. Emponto, porém, não
fôr adoptado O exocut .tdo o novo pActo vou -
stitudional, subsisto intacta no governo da'
nação a autoridade privativa que lhe confore
a legislação existente (decreto a. 161 do 17
de janeiro do 1800, art. I s, § 20), do pormittir

erecção dó estabeleeimentos do credito
real ; e dessa attribu'ção não pôtlo dto usar
em relação a'outras sociedadas que não á do
Banco Hypothecario Nacional, em presença
dos termos peremptorios do citada decreto do
31 de julho proximo ando, art. 20, l a parte,
pelos quaes está adstricto o governo a não
conceder a emissão do letras hypothecarias
no paiz a outras companhias.

Ruy RarbOsa.— Sr. governador do estado
de S. Paulo.

Expdbin3 do dia 8 do agasto do ISM
.	 ,

Communiqou-se ao governador do 031a,lo
do Pernambuco que 02° escripturario da ox-
tineta recobadoria das rondas internes da'
ca ital do Mesmo estado, Fortunato José do
Andrade passa a servir na Thasouraria do
Fazenda da Balda, como adilo o sem direito
ao abono dei ajuda do custo.

— Commimicou-se ao inspector da Alfan-
alega do Rio do Janeiro, licor anntillado o
'são pelo qual foi demittido Luiz Pedro Mda-
toiro de Souza do Jogar do fiel do cem azem
da mesma nlfandega ; visto achar-se habili-
tado a postar a competente fiança, cuja
falta motivou o referido acto.

— Foi autorizada a Caixa de Amortização
para entregar me quantia do 249:000$, em
notas, ao Banco União de S. Paulo.

—N. 2d.—Ruy Barbosa, presidente do Tri-
bunal do Thesouro Nacional, tendo presente
o oficio a. 10 de 20 de inalo do corrente
anilo, dirigido é Directoria Geral das Rendas
Publicas, com o q mal o inspector da Alftm-
liga do Estado do Pará, transmittiu o roque-

'

portando do 67:155342 e no posterior foi a
deSnosa de 75:181$007, sondo o movimento
dos indigentes do lG no primeiro O 307 no
segundo.

-Accresce que o regalamento approvado
polo decreto n . 508 de 21 de junho ultimo deu
melhor organização ao serviço, provendo
tombem a necassidades que não deviam por
mais tempo ser desattendidas.

De entro estas, devo agora notar a de re-
stsing'r as funeçiies das irmãs de caridade á
secção das mulheres e tirar-lhes - a direcção
da cozinha.

Tão intuitiva me parece a inconvoniencia
da presença do senhoras entro homens alie-
nados sabidos do tolas as classes soemos, que
mo julgo dispensado do demonstral-a.

O serviço, porém, da cozinha, perfeita-
mento no caso do ser por ellas dirigido, não
lhes seria retirado si as costumadas queixas,
ora dos empregados, ora dos propr.os en-
fermos, contra o mácm• preparo dos alimentos
não aconselhasse a admissão de um mestre
de cozinha, de quem mais facil será corrigir
as faltas que porventura commetter.

Mas, como ora de esperar, a privação do
mando sobre os homens. aos quaes desejavam,
em referencia aos enfermeiros, admittir e
despedir a.sett bel prazer, sem attenderem
muitas vezes ao trabalho que aos medicas
tinha dado preparal-os para o serviço, o, em
relação aos alienados, aplicar a camisola,
prender nas cellulas de torça o submetter
praticas religiosas incompativeis com o seu
estado mental, levou-as a declarar que se re-
tirariam a não serem investidas do autoridade
ainda saperior á que já exersiam.

• Effectivamente, no contracto proposto ao
ministerio a vosso cargo, consignaram ollas,

, entro muitas clausulas, a seguinte quo mc
limito a aqui transcrever, para nã,o alongar
mais esta exposição, tomando vosso precioso
tempo

'sx As irmãs serão encarregadas do serviço
das enformarias, da rouparia, da cozinha, ens
uma palavra do toda a administração interna
do hospicio.»

Não lhos bastava a socção das mulheres,
vasto adindo cuja população é de 310 pessoas,
&tombem a direcção da pavandaria, da rou-
paria, despensa e refeitorios, onde podiam
desempenhar em paz sua missão de caridade
era preciso tudo dominar.

E como semelhante proposta ou ullimatum
não teve acceitação por parte do governo,
resolveram deixar o serviço apenas chegas-
sem da Europa as enfermeiras que as da-
-viam substituir, o já estão em viagem.

Inopinadamente, porém, o no transparente
intuito de occasionar-mo embaraços que tal-
vez se lhes afiguravam insuperavels, retira-
ram-se levando tolo o possoal empregado na
sução das mulheres.

Não produziu, felizmente, o esperado offei to
tão estranho procodimento, porque, preven-
do-o, havia providenciado do modo quo o
serviço da referida secção nada soffresse ;
creio havel-o conseguido, h vista da mane' ra
por que foi iniciado pelo novo pessoal, com-
posto do senhoras nacionaes o estrangeiras
de reconhecida moralidade.

Assim desempenhando-mo dos devores que
me cabem para comvosco, serei solicito em
dar-vos conta do que mais ocorrer no esta-
belechnento de que se trata,
. Saude e fraternidade. — Ao Sr. genoral
Dr. José Cosario de Faria Alvim, Ministro
dos Negocios do interior.-0 director geral,
Dr. .1. Carlos 7'. Branda°.

fICI

4 •
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rimento em que José Torres de Mello Saboia
reclamara contra o acto que o demittiu
logar do despaohante geral, sob o funda-
mento da não haver obedecido á intimação
que recebera para reformar, no prazo de 20
dias, a respectiva fiança o prestai-a nova-
mente com garantia do hypátheca de bens de
raiz no valor de 20:0900$030,—declara ao
Sr. inspector da thesonraria de fazenda do
mesmo estado para o fazer constar ao da-
queila alfandega

1 0, que as fianças dos despachantes, tolas
de ordem moral, podem ser ou não acceitas,
a juizo dos inspectores das allandegas, me-
diante termo passado pela fôrma, indicada na
2a parto do a t. 160 da Csnsolidaçao das Leis
das Alfandegas e Mesas de Rendas;
• 2°, que pelo facto de declarar o fiador que
se sujeita a todas as disposições das leis
fiscaes, relativas ás tianç ts 'não S3 entende
que fique obrigado a determinar bens para a
garantia da fiança ;

3°, finalmente que deve o inspector da
alfandeg,a continuar a ser escrupuloso na
acceitação do fiadores idoneos, tanto quanto
couber na disposição regulamentar sobro o
assumpto, e na intelligencia que se lho tem
dado, o adoptar os inclusos modelos dos ter-
mos lavrados no do Rio do Janeiro, para as
fianças de que se trata.

Dia O

Foi autorizado o administrador da Im-
prensa Nacional para dispensar do trabalho o
compositor Francisco de Paula o Oliveira, e
abonar-lhe a gratificação mensal do 60;
visto contar 64 annos de idade e 46 de ser-
viços ao estado.

—Em deferimento da petição do conferente
da Alfandega de Porto Alegre João da Cruz
Secco, mandou-se-lhe abouar; emquanto ser-
vir o logar do administrador da Mesa de
Rendas de Sant'Anna do Livramento, a im-
portancia armem' de 6:800$ ; senda 2:000$,
ordenado do seu emprego effectiv o e 4:800$,
vencimento liquido de administrador da dita
mua de rendas.

Da oi
Ao fiscal do governo junto ao 13Jnco Emis-

sor do Sul communicou-se que, conforme re-
quereu o Visconde da Cruz Alta, na quali-
dade do representante desse banco, permit-
tiu-se que seja estabelecida em Corumbá, em
vez de o ser em Cuyaba, a caixa filial que
o referido banco tom de fundar no estado de
Matto Grosso.

Mini sterio da Marinha •

REQUERIMENTOS DESPACIIADOS

11h i de agosto de I500

Primeiro pharmaceutico reformado da ar-
mada Albino Gonçalves do Carvalho.— Com-
pare-,sa na secretaria de Estado.

J. Ketele.— Certifique-se.
Dia 10

Francisco José Pinto de Macedo.— Tendo
sid) igual pedido indefei tio pelo Ministerio
d L Guerrc, mantenho o neesmo despacho.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 15 do corrente, corcodeu se
licença ao major Joté ia Ccsta Monteiro, ao
capitão Reymundo Pioneiro de Freitas e ao
tenente Joãa Soares da Silva, todos refor-
mados do exercito, para residirem no estado
do Rio Grande do Sul.

Requerimentos despachados e sobre os (lactes
no se tem de expedir ordens

Tenentes Antonio Maria das Mercês Mar-
ques de Figueiredoe Tertuliano José da Silva
Tinoco, o Bernardo José da Silva Mendes.—In-
deferidos.

Tenente honorario J05,9 Baptista Carrilho.
-,-Instrua sua petição com os documentos ex-
igidos pelo decreto do 31 de julho do 1811.

Exredien(e d, di t 15 de agust a do 183)

Ao Sr. Ministro da Matiuh 1, communi-
canil°, em resposta ao seu aviso de 12 do cor-
rente, que, ssgundo informa o ajudante ge-
neral, existo:to nas fortalezas de Santa Cruz
o da Lago 30 presos nas condições do serem
recolhidos ao presidio de Fernando de Noro-
nha, o tem assim que nesta data S3 provi-
dencia para que sejam eitos apresentados ao
Quartel General do Marinha acompanhados
por um oficial e dez praças, afim de terem o
conveniente destino; dignando-se informar
si esse ministerio pôde dispor de algum trans-
porte para conduzir polvora e munições da
guerra para os estados do sul.

Rogando, se sirva providenciar, afim do
que a repartição da guerra seja indemnizada
d quantia de 155$103, em que importou a
despeza com o tratamento de praças da ar-
mada na enfermaria :Minar a cargo do 5 ba-
talhão de infant cria no estado do Maranhão;
nos mezes de abril e maio unimos.— Solici-
tou-se do Ministério da Fazenda seja a dita
quantia annullada no § 11—Hospitaes e en-
fermarias—do actual exercieSe.

— Ao general ajudante general, decla-
rando que o Sr. generalissimo chefe do Go-
verno Provisorio, tendo ouvido o Conselho
Supremo Militar acerca do requerimento do
capitão do corpo de engenheirosNieoláo Ale-
xandre Moniz Freire, resolveu, em data de
13 do corrente, de accôrdo com o parecer cio
conselheiro do guerra Visconde de Boaure-
pairo Rohan, exarado em consulta do mesmo
tribunal, que ao peticionario se leve em conta
no intersticio para a promoção ao posto do
major, o tempo de serv:ço prestado em tra-
balhos proprios de engenharia, quando ainda
não pertencia áquelle corpo.— Communicou-
se ao dito conselho.

— Ao governador do estado do Ceará, man-
dou lo que pela respectiva escola militar sei
tirada em prot espe:i ti, a importaneia
etapa do 15 a 28 de fevereiro ultimo, que dei-
xou do ser pega em tempo, ao alumie° da
referida escola lIonorino Antunes de Car-
valho.

— Ao do de S. Paulo, approvando a deli-
beração que tomou de mandar vender em
hasta publica, os cavallos julgados inservi-
vois no 100 regimento de cavallaria ; con_
vindo que providencio para que seja reco-
lhida na thesourari I, do fazenda desse estalo
a quantia do 612$, proveniente do producto
daquella venda, a qual deve ser escripturada
como despoza a annullar do § 20 — Despeza
de corpos o quarteis—Remonta do cavalhada
— do actual exerercio.

— Ao do do Rio Granis do Sul, appravan-
do os centrados celebrados pelos cominam-
dantes do 3° batalhão de artilharia e 12 0 de
infantaria para a limpeza dos respectivos
quarteis e da enfermaria militar da cidade do
Rio Grande, e com Christian° Erüel para o ar-
rendamento de uma casado sua propriedade na
cidade do Santa Maria da Bocca do Monte para
servir de deposito do material do exercito, uma
vez que se mencione na condição 3a não poder
aquello proprietario fazer reclamação alguma,
verificada a revisão, por estragos causados
na pintura ou modificações que porventura
tenham de ser feitas para tornar o predio
prestavel ao fim a que é destinado.

— A' thesouraria do mesmo estado, remet-
tendo para informar, os papsis relativos ao
pagamento do soldo do alferes reformado do
exercito e major honorario Manco' Carlos
Machado Vieira, auxiliar da directoria do
arsenal de guerra do mesmo estado.

— Ao quartel-mestre general, approvando
a deliberação que tomou do tornar extensivo
o prazo de tres annos marcado na tabella de 3
de fevereiro ultimo, para duração dos C.ipote3
aos que houverem sido recebidos pelas praças
do exeecito antes (laguna data. — Comum-
nicou-se á Repartição de Ajudante General.

— A' Repartição do Ajudante General
Concedendo ao tenente do 5° regimento de

cavallaria Marcos Antonio Telleá Ferreira,
90 dias de licença para tratar de sul siude
na guarnição do Rio Pardo em prorogação da
com que se acha para o mesmo fim • .

Approvando a licença do 30 dias que o go-
vernador do estado do Rio Grande do Sul
concedea, para tratamento de sueste, ao al-
feres do 12° batalhão de infantaria Guilherme
Marques do SOUZA Soares, inspecionado emn
28 do julho ultimo.

endando incluir no Asylo do; Invalido
da Patria o cabo de esquadra reformado do
exercito Marcolino José dos Santos, a quem
se concede permissão para residir fóra do
mesmo estabeleci Men to.

Ministerio da Agricultura

De conformidade com o art . 28 do decreto
n. 003 de 26 do julho proximo findo, foi expe-
dida a portaria abaixo trapscripta, classifi-
cando as delegacias da Inspectoria Geral das
Terras o Colonisação, em diversos estados,
sendo nomeado o seguinte pessoal.

O Ministro e Secretario de Estado dos No-
goeios da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas, tendo em vista o disposto nos
arts. 280 32 do decreto u. 603, do 20 de julho
proximo findo, resolve que sejam considera-
das de primeira classe as delegacias da In-
spectora geral das Terras e Colonisação es-
tabelecidas nos estado; de S. Paulo e do Rio
Grande do Sul, o bem assim as agencias do
immig,ração e colonisaoãO) fundadas nas cida-
des de Santos e do Rio Grani° do Sul, e do
segunda classe as domais delegacias o agen-
cias já creadas.

Capital Federal, 1 de agosto de 1890. —
Francisco Glicerio.

Estado da Parti

Delegado de 2s classe, capitão do mar o
guerra José Nlaria, do Nascimento, actual in-
spector especial.

Oficia i , José Corrêa de Miranda.
Estado do .3.4ranhão

Delegado de 2a classe, Dr. Domingos Theo-
pleito de Carvalho Leal, actual inspector es-
pacial.

Oficial, Bernardo Pereira do Berrado.
E;talo de Pernambuco

Delegado de 2a classe, bacharel Manoel Au-
gusto Ferreira da Silva, actual inspector
especial.

Ajudante, engenheiro Antonio Vicente do
Nascimento Feitosa, actual ajudante da in-
specteria especial.

0:ficial, Antonio Gracindo do Gusmão Lobo,
actual secretario da inspetoria especial.

Estalo da Bahia
Delegado do 2° classe, onge gheiro Dionysio

Gonçalves Martins, actual inspector especial.
• Ajudante, engenheiro Adolpho do Araujo
Lopes, actual ajudante da inspostoria es-
pecial.

Oficial, João Augusto do Figueiredo Sei-
xas, actual escripturario da inspetoria es-
pecial.

Estado do Espirito Santo
Delegado de 2° classe, agrimensor Joaquim

Adolpho Pinto Pacca, actual inspector es-
pecial.

Aju tanto, Augusto Roberto Wallestein
Pacca, actual ajud lute da inspectoiia es-
pecial.
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Ciliciai, José Joaquim Virg. ilio da Silva,
actual cscripturario da inspecioi ia especial.

Estado de S. Paulo
Delegado do l a classe, engenheiro Antonio

Candido de Azevedo Sol ré, actual inspector
especial.

.Ajudante, sengenheiro José Ribeiro da Silva
Pirajá, actual ajudante da inspectoria es-
pecial.

Anapio Ferreira Pinto.
Estado de Minas Gemes

Delegado do 2a clas.$), engenheiro Julio
Coser Pinto Coelho, actual inspector especial.

Ajudante, Joãa Lustoza de Souza, actual
ajudanto da inspectoria especial.

Antoni ) Carlos Horto, actual es-
cripturario da inspectoria especial.

Estado do Parou 1
Delegado do 2a classe, engenheiro Candidc

Ferreira de Abreu, actual inspector especial.
Ajudante, engenheiro Manoel Francisco

Ferreira Corrêa, actual ajudante da inspe-
ctoria especial.

Oficial, José Teixeira, Raposo, actual au•
xiliar da inspectoria especial.

Estado de S'anta Calenrina
Delegada de 2a classe, engenheiro Joaquim

Saldanha Marinho Filho, actual inspector
especial.

Ajudante, agrimensor Alfredo Aurelio cio
Figueiredo, actual ajudante da inspectoria
especial.

Oficial, Fausto Augusto Werner, actual
escripturario da inspeetoria, espoai il.

Estado do Rio G ranie do Sal'
Delegado de l a classe, engenheiro Manool

Corna da Silveira Netto, actual inspector
especial.

Primeiro ajudante, engenheiro Raphael
Augusto Brandão, *actual 1° ajudante da ill-
spectoria espacial.

Segundo ajudante, Antonio Garcia do 1:1-
raiada, a'Anal 20 ajudante da inspeetoria cs-
pedal .

Damazio Ilenriquo de Carvalho,
actual eseripturario da inspeetoria especial.

Por portaria do 13 do corrente, foi proro-
gada por mais doas moses,com vencimento na
lórma da lei, a lieen.;s:t cai q'to se acha o
cidadão Manoel Ignacio Garcia, auxiliar do
I a classe da estrada do ferro de Porto Ale-
gre a Uruguayana, para tratar de sua saudo
onde lho enviar.

--
REQUERIMENTOS DESPACIIDOS

Dia 16 do agoste de ISM

Bacharel José Joaquim Ramos Ferreira
pedindo que lhe seja entregue a procuração
que juntou á petição do seu constituinte An-
tonio Joaquim Malheiros.—Deferido.

Eduardo Mendes Limoeiro.— Complete o
sol lo.

B. Dixon Armstrong pedindo autorização
para transferir a uma companhia o contracto
feito com o governo para abertura de i0
P OÇ OS artesianos no estado do Ceará o a de-
claração do governo do que está aberto cre-
dito para pagamento dos mesmos 10 poças.—
O peticionado podo transferir livremente os
seus direitos a quem for, não importando isso
altoração no contracto em relação ás obriga-
çõos que cabem ao governo.

Frederico Carlos da Costa 13rito o Fioren-
tino Nunes pedindo garantia do juros sobro o
capital para estabelecerem uma e aldeia ri
normal no estado do Rio do Janeiro ou dia-
ideio federal.— Não se Cratanto de um es
talo criador, não podem sor attondidos.

Justino Epaminondas de Assunção N3VOS,
lIonorio Lima, Joaquim Casar d t Rosa Pe-
nicho, coronel 'Vicente Luiz do Oliveira Ri-
beiro o bacharel Bento José da Costa.—Com-
pareçam na Directoria Central pica recebi-
mento do guia de pagamento do sello.

Engenheiro José Carvalho de Souza pe-
dindo vista dos papeis de sua preterição de
pagamento por melhoria do vencimento do
cargo que exerceu na Estrada cio Ferro Cen-
tral do Brasil, dial do conhecer. os funda-
mentos do indeferimento quo teve. — Não
póde ser concedida a vista pedida, mas sim o
supplicanto deve comparecer em audiencia
chefe da l a Directoria das Obras Publicas,
para ser informado dos fundamentos da de-
cisão.

Companida Industrial do Ouro Preto pe-
dindo rodueção de fretes na Estrada de Forro
Central do Brasil, para todo o machinismo o
accessorios para sua fabrica do fiação o tece-
lagem ora em construcção naquella, cidade.
—indeferido, á vista da tarifa extremamente
baixa com que são taxadas as machinas com
destino ás industrias.

Hubert Meziat propondo . so a fornecer
mac-adam para lastramento o leito da Es-
trada, do Forro Central do Brazil —Indefo-
rido.

Engenheiro Diogo Ferreira do Almeida
pedindo que se lhe dó por certidão as datas
do nomeações o exonerações de lop.,ares que
ha servido neste ministerio.—Certifque-se.

M irlana Joaquina la Conceição pedindo
pagimento dos sabidos devidos ao seu falte-
eido marido, o ex-trabalhador da Estrada do
Ferro Central do Brasil Gonçalo Franco.—
Sendo divida de exercido findo, requeira a
supplicante a liquidação perante o Ministerio
da Fazen n la •

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Por portaria de 9 do correta te,coneoderam-se
ao adjunto da Repartição Geral dos Telegra-
phos Arlindo José do Carvalho Ires meses do
licença com ordenado, para tratar de sua
sairle onde lho convier.

Por portarias do 12 do corrente
Concedeu-se á professora adjunta interina

Elisa Augusta do Frias Pereira uni mas de
licença, na fôrma da lei, para tratar do sua
saude

Foi nomeado para exercer o legar do 20 ofi-
cial da Directoria Geral dos Correios, com o
vencimento que lhe competir, o major Au-
reliano Martins de Asambuja Moinhos.

Por portaria do 14 do corrente, foi no-
meado o Dr. João Coelho Gonçalves Lisboa
para exercer o legar do substituto do geo-
graplia, eosmographia o historia do Instituto
Nacional de histrucção Secundaria durante o
impedimento do respectivo substituto João
Maria, da Gama Berquó.

Expediente do dia 6 do agosto de 1390

Communicou-se ao director da Academia das
Bailas-Artes, para sua intelligen-ia, o fins con-
venientes,. que devo ser recolhido aos cofres
do Thesouro Nacional, como renda ex traordi-
nada, o saldo na importando. de 375$100 a
favor da Fazenda Publica, coastanto do
balancete que enviou, visto sor o mesmo saldo
insuficiente para oecorrer aos pagamentos das
contos não apresentadas, na soturna do
1:607$400, ainda do despesas com a ultima
exposição da mesma academia.

D'a 12

Ao Minislorio da Fazenda :
Solicitou-se pagamento ao Dr. João Silveira

de Souza da quantia de 2:0 ‘.0$ que lho cabo
em vista do art. 257 do regulamento comple-
mentar dos estatutos do 24 de fevereiro do
1855, conto autor do livro intitulado Lições
Elementares do ,Direeto das Gentes, o mais a
importancia dot 480$ de indemnização pelos
gisios da primeira impressão do dito livro.

Declarou-se que os empregados do T besouro
o da Recebedmia encarregados do exame da
escripturação da Repartição Geral dos Tolc-
graphos, desde queforam requisitados pelo
Ministerio da Justiça, devem ser pagos por
esto ministorio e não pelo da Instrucção
Publica, Correios o Telographos.

Communicou-se que no mappa, que acompa-
nhou o aviso n. 443 do 1 de julho foi discri-
minado todo o tempo de serviço do Dr. Casar
Augusto Marques, o qual ficou liquidado em
33 annos, 10 meses e 11 dias.

Communicou haver-s providenciado no
sentido de cessar a pratica até agora seguida
de serem incluidos na folha as ferias, o pes-
soal propriamente dito e o pessoal de nomea-
ção do director do Instituto Nacional dos
Cegos.

Envia o oficio do director .da Escola do
Minas do Ouro Preto, acompanhado das con-
tas da despem, feita com as obras do respe-
ctivo edil-Ido 'na importancia do 10:384360,
pode que S3 leve a credito aquilo director
essa quantia o se expeça gui t para ser reco-
lhido o saldo de 2:046$032.

Pede que informo si jái foi satisfeita a re-
quisição do Minliterio da Agricultura, Com-
inarei° o Obras Publicas constante do aviso
de 21 do mana ultimo para rine fosse posta
na Delegacia do Thesouro Nacional em Lon-
dres a quantia do 62:400$ afim do sér appli-
cada pela commissão do governo incumbida
na Europa e Estados Unidos da compra do
materiaes para estradas do ferro o outros sor-
viços no Brasil, ao pagamento do material
encommendado em novembro de 1889 para a
Repartição dos Telographos.

Cuantuunicon-se a nome tção do engenhoii o
itenriqu3Josi Alvares da Fonseca para o logar
de ajudante do encarregado das obras deste
ministerio com o vencimento de 300$ mon-
saes.

Communicou-se ter sido prorogada por tros
mezes a licença concolida ao Dr. Arthur For-
nandes Campos da Paz adjunto á c deira do
eldmiea organica o biologia da faculdade do
medicina da capital.

Solicitou-se o pagamento do 2:000$ ao pro-
fessor Manoel Pacheco da Silva como pre-
mio pelas obras do sua composicão Phonologia
P ortugueza o Historia c formaçao da lingtea
por tugueza , •

Communicou-se terem sido nomeados para
a Bibliotheca Nacional o bacharel Antonio
Jansen do Paço, Antonio Pereira Agrella o
Olympio Ferreira das Neves os quaos entra-
ram em exmcicio no dia 4.

Ao director geral dos telegraphos
Declarou • que a adjunta Atina Aranha do

Miranda dovo ser conservada no logar que
exerce, garantidos os direitos que lho asistem
antes da ultima reforma da repartição.

Communica ter deferido o requerimento da
companhia' Western and Brazilian Telegraph,
limited em '(pie pede autorização para mudar
os pontos de ligação dos seus cabos subma-
rinos na Capital Federal o na Bahia.

Beguerimentos despachados

Dia 2) de ,raio de ISCO

Dr. Luchado Pereira dos Passos— Prove o
que requer.

Dia 6 de junho de 1S00

D. Augusta Castollões Fernandes da Costa.
— Indeferido.

Dia 7 de nosto de ISCO

Dr. Hilario da Silva Figueira.— A' vi:ta
do que informa o director da faculdade, não
ha que deferir.
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• Mala Thomazia de Oliveira e Silva.—Re-
queira remate o Thesouro Nacional. Quanto
aos vencimentos de professora effectiva ex-
pediu-se • o respectivo aviso. -

Western and Bras'ilian Telegraph Company,
— Mantenho es anteriores des-

pachos.
Fermino Bevilaqua.—Ainda que exactas as

considerações do peticionario ácerca das van-
tagens rara o ensino da adopção dos mappas
synoptieos, não é opportuno aceital-os,á vista
das in formações .

Dia 8

Eduviges Carolina da Silva .—Indeferido.
Dia O.

Matblas Jos ie Teixeira.— Aguardo oppor-
t unidade.

Francisco José Sares da Silva.—At tendido
havendo vaga.

Guardas da Escola Polytechnica.—Agnar-
dem opport unidade.

D. Theodora. Amalia Brisson.— Não sendo
o livro do utilidade para o ensino primaria
não ha convenioncia para o Estado em car-
regar com a despeza da sua reimpressão.

Augusta Castellõrs Fernandes da Costa.—
Como requer.

Guardas da Escola Polytechnica.— Como
requerem.

D:a 11

Julio Mariath.—Não ha disposição de lei
que autorize a restituição pedida..

Pedro Soares de Albuquerque. — Como
requer.

Carlos Gonçalves de Mattos.— Idem.
Bacharel Archias Euripodes da Rocha Me-

drado.— Indeferido.
Bacharel Carlos da Costa Ferreira Porto

• Carrero.—Só por cceasião da reforma da fa-
culdade, o governo tratará do objecto do sua
petição.

Conselheiro João Silveira de Souza.— Jà
'foi providenciado.

D. Adelailo Sampaio Via= de Figueiredo
Rocha.— Será attendida quando houver op-
portunidade.

D. Balbina Luiza dos Santos.— Idem.
• Joaquim Ribeiro Pedroso Junior.—Ja está
• preonahido.

Henrique Dias Gonall ves. —Só por occasião
da proxima reforma ída faculdade, o governo
cuidará, do provimento effectivo dos legares
vagos, adoptando para preenchei-os o alvitro
que achar de melhor-acerto. •

Ariistas pintores, esculptores desenhado-
' res, architectos e gravadores.— Na reorga-

nização geral do ensino, o governo clara a
maior attenção ao das bellas-artes.

Director da Faculdade do Medicina da Ba-
hia.—:Já foi autorizada a concessão do cre-
dito.

Companhia Economiso,dora do Gaz.—Nada
ha que deferir.

Dr. Manoel Pereira dos Reis.—Não cabo a
este ministerio resolver sobre a accusação
formulada; nem ha maioria, para o julga-
mento de um tribunal nos termos em que o
deseja o peticionado.

Gustavo de Paula Reis.— Sara, attendido
,havendo opportunida(1e.

D. Maria Isabel de Figueiredo Moura.—
' I Ldeferido

Antonio Luiz Pinto Monteneg• ro.— Já es!rit
preenchido o lagar.

D:a 12

Luiz José do França Oliveira Sobrinho:—
Como requer.

NOTICIARIO
Ixames do preparatorios —

O resultado dos exames geraes sio prepara-
todos effectuados no dia 14 do corrente foi o
seguinte :

Jngle — Plenamente : Latira Audoubert,
Maria do Gouvóa Proença, e Bertha do lIer-

irenSchuand.

Simplesmente: Heitor da Silva Costa, Ar-
fonso Augusto Penar, Estevão Emerick do
Souza Rezende,Eurico Gonçalves Bastos o Fa-
bricio de Mendonça Uchéa.

Inhabilitados 3. Reprovado 1.
Ariametica— Plenamente; Pedro Ladislao

da Silva Graça, João Gomos o Angusto Alves
de Azevedo.

Simplesmente : José Thomaz de Cantuaria
Junior, José Victor da Silva, João Maximiano
Gomes do Paiva, A ffonso Carlos de Albuquer-
que Nunes e Joaquim Vicente da Motta Oli-
veira Lobo.	 . •

Geograph :a — Plenamente: Enrico Erneso
do Lemos, Theodomiro do Mendona Uchéa e
William Ilenry Cunditt.

Simplesmente: Albino Pinto da Silva Coelho
e symphronio da Silva Gandra.

Inhabilitado 1 e reprovados 2.
Portuguez—Plenarnente:Eduardo de Araujo

Gonçalves, Francisco Leite do Oliveira,
Accacio Antunes Pereira, Eugenio Gomos de
Carvalho, Antonio Lessa Pereira da Silva e
Mario Paes Leme da Costa.

Simplesmente: Orminda da Cruz Pereira
Pinto, José Leão, Carlos Augusto da INIariz
Sarmento Filio, Idelfonso Ramos Carva-
lho de Brito e Firmo do Souza Vianna.

Inhabilitado 1.
Rhetorica — Distincção: Manoel Carlos Co-

sar de Andrado e Silva.
Plenamente: Aristides José de Lima Cas-

telt° Branco, Antonio Corrêa de Souza Costa,
Carlos do Faria Santo e Ayres Ribeiro Coelho
da Rocha.

Simplesmente: Theophilo Ferreira Pinto,
Antonio Ramos Carvalho de Brito e José Pedro
Meti.

Observatorio Astronomiee
— Resumo meteorologia° dos dias 13 e 14 de
agosto.
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11 7 7 hs. da noute.. 757.83 23,5 15,30 52,0

12 8 1 » manhã. 757,93 20,6 11,73 81,6

3 • 7	 •	 .	 . 157,75 13,6 13.71 81,0

4 • 1	 .	 •	 tarde.. :54,32 27,4 11,52 42,2

4)0,8 Encobertos por cirrus,ven to NW 4%0.

Dias 14 e 13 de agosto do 1893
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1 11 7 hs. da conte.. 750.41 21,4 11,11 48,8

2 15 1	 •	 •	 manhã. 751.61 21,5 13,21 63,5

3 • 7	 .	 •	 • 758.53 23.0 11.97 68,6

4 • 1	 as	 tardo.. :58.03 23,8 14,60 63,8

Thermometro desabr irado ao melodia: pm.-
toado 29,5, onnegrecido 33,5.

Temperatura maxima 25,0.
Temperatura minima 16,6.
Evaporava° 3,5.

Ozone 0.
Chuva: dia 11 às 7 horas da noate, o dia

15 ás 7 horas da manhã.
Velocidade media do vento em 24 hs.

Estado do cdo
I) 0,4 encoberto por nevoeiro, vento nullo.
2) 0,1 encoberto par nevoeiro, vento NW

3) 0,4 encobertos por cirrus o nevoeiro,
vento NW 3m,l.

4) 0,7 encoberto por cirro-aumulus, cumulo.
nimbus e nevoeiro, vento SSE

Repartição Central Meteo-
rolo ..-

"

ica—Itesumo meteorologia° da es-
tação do morro do Santo Antonio.

Dias 13 o 14 do agosto do 1890

D/I.TAS

/MOI/MN.

Dias
	

Horas

13 11 noute... 22.0 11.51 71.0

11 5 manhã.. 757.50 15.0 11.71 72.0

11 757.63 23 O 13.15 69.0

• 5 tarde... 755.77 27.0 10 S3 45,0

Maxima 	 75739 27.9 11.51 71.0

755.77 18.0 10.83 45.0

Media 	 755.82 2205. 12.67 59,5

E v a poração a som bro 20,1.
Ozone, 1°,0.
Maxim, ao sol, 57,9.
Maxima na relva, 32,5.
Minima na relva, 14,9.
Tempo variavel. Céo encoberto em parte,

por cumulais, cumulo-cirrus, aluas o nevoeiro.
Montanhas ao longo cobertas por nevoeiro.

(1) WSW lbk, (2) NSW 5k, (3) WNW.Ok.
Dias 14 e 13 de agosto de 1890

e
o
o.

o
o

ot<
z

Evaporação á. sombra 4"1,9.
Maxima ao sol, 52,9.
Maxima na relva, 32,1.
Minima na relva, 14,1.
Tempo varia,vel. Cé3 encoberto em parte

por cumulo-rimbus, cumulais, cumulo-cirrus
e cirrus esparsos. Montanhas cobertas por ne-
voeiro.

(i) calmo, (2) NW 12k, (3) SW 27k.
Malas — O correio geral expede hoje

as seguintes:
Polo Rerschel, para Nova Orléans, impressos

até ás G horas da manhã, cartas para o ex-
terior até és 7 idem.

Pelo Bie.'a, para Nova .York, impressos até
és G horas cla manhã, cartas para o exterior
até ás 7 idem.

Polo Rio Pardo, para Santos o mais portos
do sul, impressos até ás O horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porto duplo até ás 10 idem,

Dias

DiTAS

Horas

F.

a

Thermometro desabr i gado ao meio dia	 pra-
teado 34,0, ennegrecido 40,5.

Temperatura maxima 28,5. 11 11 cauto—. 757.48 22.6 10.21 51.0
Temperatura minium 19,2.
Evaporação 2,8. 15 5 manhã... :53.81 13.8 11,50 87.0

Ozono 5,0. 759.81 21.0 13.40 61.0
Velocidade média do vento em 24 hs., • 5 tarde.... 753.015 21 8 11.51 75,0

_	 .	 Estado do cdo
1) 0,4	 encobertos	 por cirrus	 e nevoeiro,

vento SSE Da,G. Ma ;cima ..... 559.31 25.0 11.51 87.0
2) 0,9 Limpo, vomito NNW
3) 0,6 encobertos por nevoeiro, 	 vento W 757.43 13,8 10 21 54.0

2rn,4. 7=8.615 21,8 12.37 73.5



Immi gração - No decurso do mez
de julho proximo lindo, entraram pelos por-
tos do Rio de Janeiro e do Santos 9.938 immi-
grantes assim distribuidos:

Pelo porto do Rio do Ja-
neiro 	  3.915

idem, do Santos 	  1.023
------ 4.93E.

Porto do Rio do Janeiro-Classificação
gundo as nacionalidades:
Allemã 	   153
Austriaca 	  24
Americana 	   3
Belga 	  	 ... G
Ilespanhola 	 .. 	 460
Franceza 	   176
Ingleza 	 11
Italiana 	   	 .
Portugueza, 	
Russa 	   

'775
081

Sueca 	  30
Suissa 	   11
Diversas 	 PJ

3.915
Segundo o sexo e idade:

Masculinos 	 2.910
Forneninos 	 969

3.915
Maiores 	 . 3.368
Menores... 	 517

------ 3.015
Segundo a prollsgio:

Agricultores 	 2.313
Mtistas 	 	 1.538
Dezconhecida 	  01

3.915
' Segundo o estado:

Casados 	 1.353
Solteiros 	 2.465
Viu vos 	 97

------ 3.915
Segundo a religião:

Catholica 	 3.049
Acatholica 	 839
Ignorada 	   27

---- 3.015
Segundo as procedencias:

Antuorpla 	   743
Barcelona 	 27
Bordéos 	
Bromem 	 25
Curuna 	   22
Genova 	 388
Gibraltar 	 108
Ilamburgo 	 59
Lisboa 	 645
Marselha 	 103
Napoles.. .. 	 51
Rio da Prata 	   1.535
Vigo 	
Diversas 	 177

- --- 3.915
Receberam auxilio do governo na hospeda-

, ria da ilha das Flores 2.631 imigrantes.
Passaram em transito:

Para Santos 	
Para a Europa 	
Para o Rio da Prata 	  "

Salsiram para so estabeleces':
Allemãos 	
A ustriacos 	
Americanos 	
Belgas 	
Ilespanhees 	
Fracezes 	
Italianos 	
Portuguezes 	
Russos 	
Suecos 	
Diversos 	 	 	  ..

	 	 3.283
522

1.907
----

146
8
2

21
977
121

-1.123
403

1.255

30

5.272

SO-•

Seguiram tios para S. Paulo.
Abristecinmento sio agua- Os diversos

mananciaes forneceram
No dia 11:

Tinguit e Commercio 	
Maracanã e seus afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Crrio3t e Morro do rnglez 	
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. ChristóVãO'recebeu 	 	 3.799.000

e o do morro da Viuve. 	 	 2.355.000

Santa Casa da Misericordia- O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, dos itespicios de Nossa Senhora da Saude,
de S. João Baptdsta, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura, foi,

72.053.000
16.971.090
9.410.009
3.259.090
4.883.003

D3m1llgo 1.7
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• Tomaram os s3guintes destinos:
S. Paulo 	  	  1.072
Rio Grande do Sul 	 	 304
Minas Geraes 	 	 902
Rio do Janeiro 	 	 103
Santa Catbarina 	 	 631
Pernas-isl. uco 	

4Balda 	
Espirito Santo 	 	 2
Paraná 	 	 109
Pará 	 	 16
Capital 	 	 811
Diversos.. 	 	 29

3.619
Porto de Santos- ClassIlicação segundo as

nacionalidades:
Italianos 	 610
l',.rtugnézes 	 201
Hespanlsóos 	 51
Alterna:9's 46
Suecos	 	  26
Belgas 	 15
Era ne 3 zes 	  8

1.023
•	 Segundo o sexo o idado:
Masculino 	  741
Femini ao..	 	   2,32

- 1.023
Maiores 	 810
Menores 	 	 ... 183

- 1.023

no di.t 8 de agost), o seguinte
Nacionaes Est. Total

ExisLam 	   883 527 1.497
Entraram 	 23 25. 58
Sahirarn 	 '1 5 21 36
Falleceram 	 G 1 7
Existem'	 832 53.1 1.412

O movimento da sala do banco edos °consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 35 consul
tantas, para os quaes se aviaram 419 receitas.

E no dia 9:
Nacienaes Est. Total

Existiam 	   832 53) 1.412
Entraram 	 26 21
Sahiram 	 15 17 32
ralleceram 	 4 2 G
Existem 	 889 535 1.424

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 338 cciisul-
tantas, para os qttaes se aviram 933 receitas.

E no dia 10
Nacienaes F.st. Total

Existiam 	   891 533 1.421
Entraram 	  10 16
Sahiram 	 17 3 25
Falleceram 	 5 4 9
Existem 	 879 527 1.406

O movimento da sala do banco e dos consul-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 538 consta-
tentes, para os quaes se aviaram 637 receitas.
Fizeram-se 32 extracç3es de dentes.

O b i tua rio - Sepultaram-se no dia 8
do corrente as seguintes pessoas fallecidasdo:

Bronchite capillar-a fluminense Margarida
Mondes Lopes, filha do João Mendes,13mozes,
residente o fallecida á rua da Imperatriz
a. 13.

Broncho-poneumonit -o fluminense Oswald,
filho de Joaquim da Silva Ribeiro, 5 mozes,
rosidente o fallecido á, roa Haddook Lobo

3.619 u, 51,

Cschexia leprosa-a africana Rita Vieira,
66 amas, solteira, fallecida no Hospital dos
Lazaros.

Cavernas pulmonares-a fluminense Julia,
25 annos, solteira, residente em Paraty o Ui-
tecida na Santa Casa.

Congestão cerebral - a turca Gbanni José
Bichneri, 40 annos, casada, residente o falte
cida á rua da Ai ütnd ega n. 215.

Febre romittonto o anemia profunda-a Ilu:
minensa Maria do Espirito Santo, 14 annos,
solteira

'
 residente em Campo Orando o falte-

cicia na Santas Casa.
Febre palustre-a fiuminenso Joseplfina

Candida de Oliveira Silveira, 38 anuas, casa-
da, residente o fallecida, a rua do Condo do
Bomilm n.

Hemorrbag,ia cerebral-o portuguez Au-
gusto José dos Santos, 40 annos, residente á
rua da Harmonia, a verificação do obito no
Necroterio.
• Insufilencia mitral-o fluminenso João Ma-
noel André, 50 annos viuvo, residente o fal -
tecido a travessa 11 do Maio n. 3.
•Lesão organica do coração-a fluminenso

Miquilina, da: Annuncitção Cabral, 76 annos,
viuva, residente o fallocida à rua do Visconde
do numa 11.101 : o portuguez Manoel Pinto
Ferreira, do 'Magalhãos, 42 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua do Rosario n. 140.
Total, 2.

Pn3u mon ja, dupla-a africana Isabel Maria
de Jesus, 53 manos, solteira, residente a fui-
tecida a rua do Onerai Cansara n. 303.

Pneumonia infecciosa-a mineira Maria Jo-
sonha Nogueira, 07 annos

'
 viuva, rosidento o

fallecida a rua do Conde do Bomfim n. 119.
Bronchito ,'-o fiuminenso Dano Caneido da

Silveira, 27annos, solteiro, residente á rua
João Caetano n. 111 o fallecido na Santa

Casa.roBncialte capillar-o fiuminenso José finto
de Maria da Conceição, 21 mezes, residente o
fallecida na ladeira do Guararapes n. 3.

Boriberi - o pernambucano João I;11arn
nCezario, 10 ano.;, solteiro, fallecido

formaria  do marinha, em Copacabana.
Fraqucza congenial - a flaminenso Jose-

pita, filha de Domingos do Souza Bittencourt,
4 mozes, residente o fallocida á rua do Ria-

.chulo n. 3.
Enterite - o portuguoz Antonio da Costa

Ramos, 49 alunas, solloira, residente á rua do
S. Joaquim n . 131 o fallecilo 1103 Hospital
de S. João de Deus.

Tuberenlos pulmonares-o Iltuninens•s An- •
tonio Jose do Valle, 22 annos, solteiro, resi-
dento is. rua Fresca n. 1 e fallecido na Santa
Casa ; o paulista Behniro Ferreira da Silva,
20 asma

'
s solteiro, faliecido no Hospicio da

Saude. Total, 2.
Tuberculose generalisada - o fluminense

Oreste, filho de José Ito Irigues Vilha Bella
Silva, 2 annos, residente o fallecido á rua
Grumwal n. 12.

Syncope cardiaca - o portug,uoz Manoel da
Silva Rodrigues, 35 sumos presumis-eis

'
 sol-

teiro, residente o fallecido á rua do Santa
Alexandrina n. 4.

Seltirros-3 do ligado- é iluminenso Luciano
dos Santos, 90 annos, solteiro, residente em
Macacos e fallecido na Santa Casa.

syphilis bereditaria-MariA, exposta, 8 1/2
mezes, residente O falleeida, tia Casa dos Ex-
postos.

Gastá entero-colite - o fluminense Anto-
nio, filho de Manoel Lniz Candido da Silva
Leal, 40 dias, residente e fui tecido á rua do
Santa Luzia n. 62.

Fetos'- um do sexo masculino, filho de
Ignacia,' residente á rua do Paula Mattos
n. 8 ; outro filho do José Luiz do Souza, re-
sidente 'à rua do Riachuelo u. 205. Total, 2.

No numero dos 27 sepult idos estão inclui-
dos 9 indigentes, cujos enterros foram graw
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E no dia 9:

Broncho pneumonia—o fluminense Manoel,
filho de Francisco Antonio da Silva, 3 mezes,
residente e fallecido á rua de S. Leopoldo
n. 31.

Convulsões—a fluminense Maria das Dores,
filha do Maria Pinto da Costa, 25 dias, resi-
dente e fallecida á rua Luiz de Camões n. 72;
• portugueza Candida, filha de Francisco An-
tonio Ferraz, 5 mezes, residente o fallecida,
à rua do Regente n. 31 ; a fluminense Eu-
linda, filha de Julio Teixeira da Silva, 9
mezes, residente e fallecida na Avenida do
S. Salvador de Mattosinhos n. 12. Total, 3.

Croup—o fluminense Atronso, filho do An-
tonio Ribeiro Guimarães, 2 mezes o 20 dias,
residente e fallecido á rua do .Almirante
Mariath n. 8.

Cholera infantil — o brazileiro Augusto,
filho do Francisco Antonio do Mello, 5 me-
zes, residente e fallecido á rua da Prainha
n. 182.

Enterite aguda — a fluminense Albertina,
filha do Manoel Ignacio de Mendonça, 15
dias, resicento o fallecida á rua do Condo
d'Eu n. 121 A.

Gastro-enterite — o fluminense Procopio,
filho de Leopoldina Rosa do Nascimento, 45
dias, residente e fallecido á rua do General
Pedra n. 9.

Gangrena do pó esquerdo (lesão cardiaca)—
o fluminense Serafim Francisco Anastacio,
28 annos, solteiro, resHento á Barra do Pi-
rahy o fallecido na Santa Casa.

Gomma syphilitica da vulva, echexia sy-
philitica — a Iluminem) De Ainda Rosa,. 32
annos, solteira, residente á rua D. Felidana
n. 194 o fallec:da na Santa Casa.

Lesão cardiaca—a austriaca, Augustina Cap-
pilleti, 57 aflitos, viuva s residento e falledda
á rua dos Invalidos n.

Lesão orranica do coração — um homem
desconheciló do cor branca, de 45 annos. O
obito foi verideado no Necroterio.

Lymphatite perniciosi—a fluminense Cie-
meneia Maria da Conceição, 60 aflitos, sol-
teira, residente á rua do Conde d'Eu n. 200
o portuguez Francisco da Silva Bastos, 48
annos, viuvo, residente e fallecido á travessa
das PartilIns n. 9 o fallecido no Hespicio
Sautle.

Lymphatite grave—o partuguez José Gon-
çalves Estreita, 80 annos, viuvo, fallecido
Santa Casa.

Nophritomixta—o brazileiro Pedro Dias dos
Santos, 49 annos, solteiro, residente á praça
dos Lazaros n. 7 o fallecido na Santa
Casa.

Sem declaração — o fluminense Luciano
Felix Pereira, 59 aflitos, casado, residente em
Sant'Anna do Macaca e fallecido na Santa
Casa ; a brazileira Corina Maria Ferreira, 22
annos, solteira, residente em Irajá e fallecida
na Santa Casa ; o portuguez Luiz de Souza
Ribeiro, 26 annos, solteiro, resi lente em Iraja
e fallecido na Santa Casa. Total, 3.

Tetano — o brazileiro Rozendo, filho de
Ignez Maria da Conceição, 6 ann03, residente
e fallecido á rua da Aju.la n. 52.

Tisica pulmonar—a fluminense Maria Dina,
da Silva, 26 anno3, viuva, residente e falte-
cida á rua de D. Foliciana n. 145.

Tuberculos pulmonares— o fluminense Ca-
tão Ribeiro, 45 annos, casado, residente o
fallecido á rua do Barão de Uha M 2; e o por-
tuguez João Pereira da Silva, 59 annos,
casado, residente á rua do Barão de Igua-
temy e fallecido na Santa Casa. Total, 2.

Tuberculose pulmonar—o mineiro José Ro-
drigues, 30 annos, silteiro, residente em
Minas Geras e fallecido na Santa Casa; o
bahiano Francisco Pinho, 39 annos, casado,
residente á rua do Conde d'Eu o fallecido na
Santa Casa; e o pernambucano Antonio José,
80 annos, solteiro, residente em Jacutinga e
fallocido na Santa Casa. Total, 3.

Catarrho suffocante—o flum!nense Oetavio,
filho de Olympio de Maltes Campista, 1 inez,
residente e fallecido á rua do Visconde de
Itauna n. 31.

Dilatação aortica — Joaquim José Pereira,
50 annos, solteiro, fallecido no hospital de
S. João de Deus.

Ilemorrhagia cerebral— a rio -grandense do
sul Anna Mauricia Bittencourt, 70 annos,
viuva, residente e fallecida a rua do Paulino
Fernandes n. 5.

Insufficiencia aortica— a fluminense Caro-
lina Luiza de Andrade Ornellas, 50 annos,
casada, residente o fallecida á rua de D. Ma-
noel n. 12; o portuguez Domingos José de
Lima, 45 annos presumivois, fallecido no hos-
picio Nacional do Alienados. Total, 2.

Lesão cardiaca—o africano Fortunato Joa-
quim Diniz, 60 annos, solteiro, residente e
fallecido à rua da Sorocaba n. 14.

Pneumonia — o portuguez Augusto Alves
Madeira, 25 annos, solteiro, fallecido no hos-
picio de S. João Baptista.

Tuberculos pulmonares—a portugueza An-
gelica Victorina Vieira, 55 annos, viuva, re-
sidente e fallscida à rua da Ajuda n. 37. •

Fetos — um filho de Cometi° Jos:: Vas-
ques da Cunha, residente á rua do Rezende
ii 43; um dito do sexo masculino, filho de
Maria da Conceição, nascido na Maternidade
da Faculdade; um dito, dito, filho de Emilio
Urbano, residente á rua do Aleantara, n. 109;
uni dito do sexo feminino, filho do Domingos
Maria Rita, residente á rua do Ca tteto n. 146.
Total, 4.

No numero dos 38 sepultados estam incutidos
17 iruligentes cujos enterros foram gratuitos.

TRIBUNAES

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SESSÃO EM 16 DE AGOSTO DE 1890

Presidencia do Sr. Visconde de Saberá —
Secretario, o Sr. Dr. Pedreira

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão achan-
do-se presentes os Srs. Freitas Henriques,
Alencar Araripe', Andrade Pinto, Bandeira
Duarte, Aquino e Castro, Leal, Uc]iósi, Queiroz
Barros, Costa Ferreira, Buarque do Lima,
Brito, Forreira, Gomes o Trigo do Loureiro.

Foi approvada a acta da antecedente.
Lida e assignada a correspondencia official,

passou-se aos

Julgamentos

N. 2.093— Relator o Sr. Ferreira Gomes,
recorrentes Frederico Joaquim da Silva e
outro, r'corrida a justiça.—Foi negada a re-
vista, unanimemente.

N. 11.195—Relator o Sr. Freitas Ilenriques,
recorrente Manoel da Cruz Senna, recorridos
Miranda Jordão & Comp.— Foi concedida a
revista sendo designada a relação de S. Paulo
para revisão do processo o novo julgamento
da causa.

N. 11.216—Relator o Sr. Leal, recorrente
Francisco José Leão, recorrido Dr. Francisco
Izidoro Duarte. —Foi negada a revista, contra
os votos dos Srs. Bandeira Duarte e Buarque
de Lima.

N. 738 -Relator o Sr. Ucliós, paciente Treno
Manoel dos Santos.—Foi julgado prejudicado
o habeas-corpus, attenta a soltura do pa-
ciente.

N. 11.194— Relator o Sr. Ferreira Gomes,
recorrentes Domingos dos Reis Pinto e outros,
recorridos André Comité e outros.— Foi ne-
gada a revista, unanimemente.

Levantou-se a sessão às 2 1/4 horas da
tarde.

CONSELHO SUPREMO MILITAR DE
JUSTIÇA

SESSÃO EM 16 DE AGOSTO DE 1893

Achando-se presentes os Srs. conselheiros
do guerra Barão de Ivinheima, Barão de Mi-
randa Reis, Elisiario, Abreu, o ministros
adjuntos desembargadores Carneiro de Cam-
pos, Pindahyba do Mattos o Motta, foi aberta
a sessão, lida e approvada a acta da ante-
cedente.

O secretario de guerra deu conta do ex-
padiente.

O Sr. desembargador Carneiro do Campos
relatou os seguintes processos:

Do soldadot Manoel do Carvalho, condo-
mnado a quatro mezes de prisão e mais casti-
gos, por primeira deserção aggravada.— Dei-
xou-se de annullar o julgamento com o fun-
damento de ter servido no conselho de enterra
somente cinco membros em vez do sete, por
estar o réo comprehendido no indulto do 25
de maio deste anuo, e que deve ser posto em
liberdade.

Marinheiro nacional Francisco Rei do Da-
da, condemnado a um anno de prisão a bordo
por terceira deserção aggravada; confirmada
a sentença e declarado o. réo comprehendido
no indulto de 25 do maio deste anno, tratando
de segunda deserção.

O Si. . desembargador Motta relatou o se-
guinte:

Do anspeaada Domingos Antonio do Modal-
ros.—Conlirmada a sentença do conselho do
guerra, que o absolveu.

E do nada m lis se poden lo tratar o Sr.pre-
sitiante encerrou a sessão, da qual se lavrou
esta acta.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO

SESSÃO EM 15 DE AGOSTO DE 1890
Presidencia do Sr. desembargador Faria

Lentos — Secretario o Sr. Dr. Esposa
Presentes os Srs.desembargadores Carneiro

de Campos, Pindahyba de Mattos, Barros Pi-
mental, Rodrigues, Azevedo Magalhães, For-
'landes Pinheiro, Guilherme Cintra, Espinola,
Ribeiro do Almeida, Moniz Barreto e Madu-
reira, foi lida e approvada a acta da sessão
anterior.

Passou-se em seguida aos julgamentos :
Recursos crimes

N. 2.394, da capital.—Rocorrente, o juizo
recorridos, Corrêa de Sá & Araujo.—Conver-
teram o julgamento em diligencia para que
o fallido Appolinario Corrêa: de Sá seja inti-
mado a apresentar os livros da anterior firma
afim do que sobro elles verse tamdem o ex mie
instinctivo da quebra, que não os comprehen-
dem, como devia, visto estar declarado pelo
desp elmo do abertura do financia que a firma
Corrêa de Sá & Araujo, substitutiva da do
Corrêa de Sá & Comp., e além do mais se exa-
mine (lutes os socios desta, un inimemente.

N. 2.395, da capital — Recorrente o juizo,
recorrido José Joaquim Coelho. — Negaram
provimento ao recurso, unanimemente.

Prorogaçao de prazo para inventario
N. 27, da capital — Impetrante Elias Gon-

çalves Toledo, invontariante e testamenteiro
do finado João Gonçalves Toledo— N,garain
a prorogação podida, por não autorizarem as
TalC2S ai legadas, unanimemente.

Appellações civels
N. 7.141, da capital— Appellante Dr. José

Monteiro da Silva, appellados Drs. procura-
dor dos Feitos da Fazenda o promotor fiscal.
— Julgaram procedentes 03 embargos, pura o
fim de, embargando o acórdão embargado o
com olle a sentença appellada, considerar o
legado como usofructo, e não lidei comisso,
contra o voto do Sr. desembargador Carneiro
de Campos.

N. 7.164, do Campos — I s appellante Jos5
Gomes da Terra, 20 appellante Felicidade
Luim da Silvo, appellados ambos. — Confir-
maram a sentença appellada, entro o voto
do relator o Sr. desembargador Munis Bar-
roto, que a reformara em parte.
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Apellações commerciaes
N.7.203, da capital—Appollantes Henri Ni-

coud & Comp., appellados J. Reiche & Comp.
—Confirmaram a sentença appollada, unani-
memonte.

N. 7.349, da capital—Appollantes D.Urtilina
Maria do Couto 'Volte o sou filho Henrique do
Couto Volte, appellado José Maria de Brito.—
Confirmaram a S3ntença, appollada, unanime-
mente.

N. 7.045, da ca pital —Appellan te João Anto-
nio Fernandes de Miranda, appellada, D. Maria
do Jesus Lopes da Motta.— Desprezaram os
embargos por não haver nada a doclarer no
accorilao embargado, unanimemente.

Aggravo de instrumeato
Do Itaborahy—Aggravanto o Banco do Bra-

zil, aggravacla D. Antonio, de Azevedo Ma-
cedo. — Negaram provimonto, unanimemente.

Aggravos de peliça()
N. 7.509, do Nitheroy—Aggravantes Carlos

J op per t & Com p a gg naval° o j ulzo . —Nega-
ram provimento, uuaohnoinente.

N. 7.516, da capital—Agg,ravante Joaquim
Leite do Castro e outros, aggravado Antonio
Fernandes dos Santos, testamenteiro do espo-
lio do finado Custodio Josa (3omes.—Negaram
provimento, unanimemento.

Appellaçao crime
N. 2.699 do Cantagallo—Appellante Sabino

do Nascimento, appellada a justiça.— Não
vencida a prejudicial proposta polo relator
do sojulgar perempta a acção por não ter
havido flagrante denoto, contra os votos dc.
mesmo relator, desembargador Barros Pi-
montei e Rodrigues, annullava por maiori-
dado do votos o julgamento do appellanto
pelo defeito da resposta do jury as eireum-
stancia attenuantes, afim do mondar que o
mesmo appollante responda a novo jury.

Passagens

Ao Sr. Carneiro do Campos 7.246, 7.320,
7.233.

Ao Sr. Pindahyba de Mattos 7.278.
Ao Sr. Barroa Pimentel 7.20! e 6.832.
Ao . Sr. Rodrigues 2.720.
Ao Sr. Tito do Manos 7.241, 7.316 e 7.343.
Ao Sr. Coelho Bastos 2.692, 2.744, 6.165,

7.302, 7.250 e 7.406.
Ao Sr. Azevedo Magalhães 7.253, 7.165 3

.881.
Ao Sr. Fernandes Pinheiro 7 325.
Ao Se. Bento Lisboa 7.277.
Ao Sr. Ribeiro de Almeida 2.725.
Ao Sr. Muniz Barreto, 7.365.

Causas com dia

AppollaçOOS eiveis, 7.182, 7.311, 5.411 o
7.256.

Apaellações commerciaes, 7.203 o 7.205.
Appollaçoes crime, 2.703.
Embargos reme ttidos 7.354.

DISTRIBUIÇÃO

Appellaçao comercial
N. 7.440, da capital—Appellanto Francisoo

Justino Figueira, appellado Antonio Borgos
de Castro.—Ao desembargador Pinclahyba de
Mattos.

Appellaçao civel
N. 7.451, do Nitheroy — Appellante Cald-

teria Thomasia do Oliveira, appellado J0315
Joaquim da Silva .—Ao desembargador Barros
Pimentol.

Aggravos de peliça° commerciacs

N. 7.517, da capital — Aggravanto D. Vi
ctorina von Boninghausen da Rocha, aggra.
vades Souza Carvalho & Comp.—Ao dosem.
bargador Fornandes Pinheiro.

N. 7.518, da capital—Aggravante Mamei
Joaquim da Paixão,aggravados Rodrignos La-
cerda SC Comp.— Ao desembargador Bento
Lisboa.

N. 7.519, da capital—Aggravante a Com-
panhia Fiação Tecelagem Carioca, aggrava
a Companhia Brazil Industrial.—Ao desem-
bargador Guilherme Cintra.

N. 7.520, da capi tal—Aggravan te o Barão
do Monteiro de Barros, aggravado o Dr.Fran-
eivo Gonçalves do Moraes.— Ao desembar-
gador Espinola.

N. 7.521, da capital—Agg,ravante Alfredo
Maxim° Barbosa, aggravado Rodrigo José
da Silva, cessionario de Antonio José Ito-
drigues.—Ao desombargador Ribeiro do Al-
meida.

Aggravo cível
N. 7.522, da capit 11=Aggravante Manoel

Loaes de Carvalho Moraes, aggravado José
da Silva Rebelb.—Ao desembargador Munlz
Barrela.

Carta Ostemunhavel
N. 680, do Nitheroy—Ag,gravantes Carlos

Joppert & Comp., ag,g,ravado :garfinho Mar-
tins de Faria, inventariante do espolio do
finado Manool Alvos Cardoso Bastos.— Ao
desembargador Bordo Lisboa.

S r,f,UNDA VARA CINTEL

JUIZ D. M . )NT2III0 DE AZEVEDJ—ESCRIVÃO
BARRO3

Libellos
Autores: Anton'o de Souza Ribeiro, ré°

Condessa de Iguassú e o leito oiro J. Dias do3
San tos.--Recebila a contrariedade, pro3i-
ga-se.

Amelia da Silva Vidigal da Cunha, réos
Dr. Lopo Diniz o sua mulhor.—Julgada per-
empta a acção e os exceptos della carece-
dores e pagos por eitos as custas.

Elias Gonçalves Toledo, réo Theodoro Gon-
çalves Toledo.—Julgado o autor carecedor
acção e condemnado nas custas e absolvido o
réo do podido.

Francisco lgnacio da Rociar, réo Luiz Gue-
des do Moraes Sarmento.—Reoebida, e jul-
gada passada a excepção de ineompeteneia do
juizo e pagas pelo excepto as custas.

João José do S. Paulo Aguiar, rã Izabel do
la, Penni Gusmão.—Julgada provada a au-
sencia eia parto incerta, do justificado, expe-
dindo-se carta do editos.

Anoso iienrivo Teixeira do Carvalho,
réos Joaquim José Gonçalves & Comp.—Jul-
gmla por sentença a dosistencia, subsistindo a
sentença e pagas pelos desistentes as custas.

Obra nova
Embarganto Antonio Francisco Lopes Ca-

vadirdia e sua mulher, embargado Antonio
Alvos dos Santos.—Louvem-se as partes em
peritos para darem-se valor a caução como é
do praxe.

Execuções
Exequentes: Joanna GOI113.3 da Silva Coe-

lho, executado Serafim José Pinto.—Julgada,
extineta a execução em vista do aceordo e
quitação, ficando sem elreito a fiança.

José 'roja dos Santos, executado Francisca
da Silva Carono.—Indeferida a petição por
não ser conhecida a natureza dos embargos.

Jose Pereira, executado Manoel Moreira do
Couto.--Cumpra-se o acordão que negou pro-
vimonto ao aggravo.

Jose da Silva Monteiro, executado Antonio
J030 Fernandes, petição por linha.—Informe
o escrivão por que deixou de ter legar o
exame marcado.

Manoel Antonio de Magalhães Calvet, ex-
ecutado Francisco Antonio Castormo de Farta,
—Solhados e preparados voltem os autos para
pagamento da adjudicação.

Inventario
Medito João José da Silva, invontarianto

Henricineta da Souza o Silva.—Homologada,
partilha amigavel e pagas as custas a meio
pelos interessados.

ESCRIVÃO ALMEIDA E ALBUQUERQUE

Execuç ao
Exequonte Antonio Silveira 111 ,!ndonça, ex-

ecutados Iteitor Adriano Pereira o Joaquim
Antonio de Oliveira Porto.—Regressem os
autos para qu 3 sejam os embargos de 30 pro-
cessados na forma da lei•

E3'....RIVÃO BRANDÃO
Sa,nmaria

Autor José M artiniano M ilhoiros Saldanha,
ré.) Joseph Gustav Foitterle .—Rogeito os em-
bargos, e coadomnado o embarganto nas
custas.

Pinho Mala & Comp., rima José Maria do
Bittoncourt Silva e sua mulher.— Cumpra-se
o accordão que negou pt o vime' to ao aggravo.

Jn.q i ficaça.)
Justific nato D. Luiza Maria T amor, justi-

tirado o Dr. 3) procurador dos feitos.—Jul-
gado por sentença.

S IMCCSSa0 de herança
Fallecido o Dr. Manool Monteiro de Barros,

hordeiro Dr. Antonio Augusto Monteiro
do Barros.— Adjudicado ao herdeiro os bens.

' Precatoria
Suplicante Augusto Eugenio do Mattos,

supplicado Oroiimebo Lincoln do Nascimento.
—Devolva-se ao juizo deprocanto.

EDITAES E AVISOS
Titutom de eleitores

Entregam-se; na In tendoncia Municipal,
todos os dias, das 10 horas da na anhã, ás 4 h was
da tardo, os titulos aos eleitores das parochias
do Sacramento, S. José, Candelaria, Santa
Rita, Sant'Anna, Santo Antonio, Gloria,
Lagóa, Gavea, Espirito Santo, Engenho Ve-
lho o S. Christovão, Engenho Novo e Campo
Grande.

Secretaria da Intendencit alimIcipal, 15 da
agosto do 1890.— 111agalhões Castro So5rinho,
secretario.	 (.

Recebe:brio da itta de Janeira

Pela administração da Recebedoria da Rio
de Janeiro, se faz publico, para sciencia dos
interessados, que, tendo lindado o lançamento
do iinposto predial para o exercicio do 1891,
fica mareado o prazo do 30 dias, a contar
desta dita, para as reclamaçaes coatra o
mosno lançamento, nos termos do ai t. 16,
considerando-ao p'3rompta a que for intentada
fOra, deste prazo

'
 na fiam a do art. 21 do re-

gulamento de 18 do outubro de 1878.
Recebedoria do Rio do Janeiro, 1 do agosto

do 1890.— J. C. Cavalcanti.

de 'farinha da Mo de Jan• Iva

Da ordena do Sr. vice-almirante inspoctor
deste arsonal, f iço publico pio, no dia 2:3 do
corrente á 1 hora da tardo, sorão recebidas o
abortas no gabinoto da inspectoria, propostas
para serem O:actuadas as obras de quo pre-
cisa a canhoneira Lamogo, no casco, imolai-
nas e caldeiras.

A concurrencia verEará sobre o praço e o
prazo dos trabalhos, bem como sobro a ido-
neidade dos proponentes, que deverão apre-
sentar suas propost is convenientemonte sol-
tadas, sem rasuras e emendas, o nellas de-
clarar por extenso a quantia que exigirem'
pira o referido fim.

As espociticaçõos necessarias acham-s3
nesta secret iria á disposição dos lidere ados,
que para melhor C011110Ci111011t0 las obras, po-
derão examinar o navio.

Secretaria da Inspocção do Arsenal do Ma-
rinha do Rio do Janeiro, 15 do agosto do
1891-0 secretario, Eagenio Contido dl Silva
Rodrigaes.

---
iCoptlanla do Porto

De ordena 'do Sr. capitão de mar o gu irra,
capitão do porto, convido 03 tripolantes
do patacho nacional Marialio I, Izidoro
Francisco do Oliveira, Manoel Gomos Damas-
ceno, capataz Gervasio Timbro da Silva;
pescadores Bernardo Anton ; o Lopes Marinho,
Herculano Luiz Pereira, Polir.) Theoiloro da
Silva, Sebastião José Itodrigues ; cidadão
Alrre lo Nogueira Martins o o arraes da
falua ia. 76, Manool José dos Santos, a
comparecer. 'nesta capitania, afim do reco-
berem a medalha do distincção o o decreto
qu3 lhes foram conferidos, pelos importau-
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tC5 serviços que prestariam por °ocasião
do nau fragio do referido •patacho, na praia
do Copacabana em 26 de maio do corrente
anno.

Secretaria da Capitania do Porto da Capital
o Estado do Rio de Janeiro, 16 do agosto de
1893.—Genesio Machado.

Intendencia da Guerra
O conselho de compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 19 do corrente; até ás
11 horas da manhã, para a compra dos arti-
gos abaixo especificados. •

A sabor:
890 metros do algodão trançado, bran-

co, para bolsos, fronhas, guarda-
napos . ° toalhas.

1315 .1 ,50 de algodão-morim para camisas,
tendo 0%71 do largura pelo menos.

1.870 metros de algoilão -'branco,liso o en-
corpado, para ceroulas, tendo 0,n,71
do largura, pelo menos.

71%50 do algodão branco, encorpado, en-
festado, para lonçaes o guarda-
napos.

112 metros do algodão riscado, tran-
çado, para calças o schaibraks.

68 ditos do algodão branco, trançado,
o encorpado, para barracas.

23.176 ditos do brim °selara, regular, tran-
çado, para fardamento.

280 ditos do brim branco, liso, para
calças.

53 ditos de panno mescla, para farda-
mento do musicas.

1621 1%80 do panno azul, regular , para
ponches.

56 ,11 ,730 do panno encarnada, fino, para
vistas.

80'11 ,93 do panno carmezim, fino, para
vistas.

.30 metros de patino amarello, fino.
1.617 ditos do baeta encarnada para for-.

ros de ponches.
267%20 do baeta. azul ferrete, para camiso-

las e calças.
17%30 do palmo veria bilhar, para repos-

teiro, com lin ,50 de largura.
15%80 do palmo verde bilhar para repos-

Ldro, de 1 ,11,15 a l ni,18 do largura..
1148%50 de chita encorpada, para colchas,

tendo cada peça um numero do
metros que seja multiplo de 1m,40.

831%59 do chita percal, encorpada, para
forros de barracas.

181%30 de chita para calças.
50 metros de casemira esc irlate.

200 Mios de lã em rama, lavada.
Todos estes artigos serão fornecidos do

prompto.
Os proponentes sela pena do não serem

tomadas em consideração as suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, deixando tambem de
ser consideradas as propostas que não forem
.feitas de accordo com o art. 61 do regula-
mento em vigor, escriptas com tinta preta,
em duplicata, com relação a um só artigo, o
numero e marcadas as amostras, o fiaalmente
declaração de sujeitar-se o proponente a mul-
ta do 5 V., no caso do recusir-so assigur o
respectivo contracto.

Rio do Janeiro, 13 do agosto do 1890.-0
secretario, F. 1'. Caualcanti de Albugater-
qUe.

Intendencia da Guerra
Assignatura de contracto

Os Srs. José Antonio Gonçalves & Comp.,
Guimarães & Ferreira, Alberto do Almeida &
Comp., J. F. Marques Sc Comp., Ribeiro,
Alves & Comp., Frederica Vierling & Comp.,
e Companhia União Mercantil, são convidados
a. campar cer a esta repartição afim da fir-
marem o contracto dos art : gos que lhes foram
acceitos polo conselho do compras em scsses
do 29 do abril e 13 do junho do corrente anno,
na intelligencia da que • incorrerá, na multa
de 5 n10 todo aquelle qua deixar do o fazer
até ao dia 23 do corrente ma.

Rio de Janeiro, 16 do agosto de 1800.-
O secretario, F. P. Cao:dcasati da Albu-
laierque,

Intendencia da Guerra
Assignatura de contrac:o

Os Srs. João Joaquim Pinto da Silva, José
Antonto Gonçalves & Comp., MorOira 84 Fer-
reira, são convidados a comparecer a esta re-
partição, afim de firmarem os contractos dos
artigos que lhes foram accoitos pelo conselho
do compras em sessões do 18 do abril e G de
junho do corrente anuo, na intelligencia que
incorrerá na multa de 5 V,. todo aquelle que
deixar do o fazer até ao dia 18 do corrente
mez.

Rio do Janeiro, 14 de agosto de 1800.—Ose-
cietario, F. P. CausCcanti de Albuquerque. (.

-
Repartição de Quartel-Mestre General

Obras no quartel do 9 regimento de cauallaria
De ordem do cidadão general do brigada

quartel-mestre general, chamam-se concur-
rentes para arrematação das obras relativas á
transformação de uma antiga cocheira em ca-
vallariças no quartel do 9' regimento de ca-
valia' ia na quinta da Boa Vista.

O orçamento o condições que devem reger a
execução das obras estão expostos nesta re-
partição, ando podem ser consultados todos
os dias uteis das 9 horas da manhã ás 3 da
tarde.

As obras deverão ficar concluidas no prazo
do uni mez a contar da data da assignatura
do contracto.

As propostas devem ser abertas no dia 19,
ferça-feira, ao meio-dia.

Capital Federal, 15 do agosto de 1800.—
—M'aneisco de Abreu Lima, tonante-coronel
chefe de l a S2C;a0.

--

Secretaria da Agricultura
De ordem de S. Ex. o Sr. Ministro, declaro

que, do confirmidado com o que preceitua o
art. 19 do decreto n. 419 de 31 de maio do
corrente armo, dará audiencia em todos os
dias utois, das 11 ás 12 horas da manhã, às
pessoas que tiverem de tratar de neg,ocios
relativos á directoria a meu cargo.

Primeira Directoria das Obras -Publicas, 8 de
agosto do 1890.-0 director, J. F. Parreiras
Horta.	 (.

--
Directorias do Co llllll ereto

Dias de audiencias
De ordem de S. Ex. o Sr. Ministro, o nos

termos do art. 19 do decreto n. 440 de 31 do
maio de 1893, faça publico que em todos os
dias uteis, das 11 ás 12 horas da manhã, darei
audiencia ás pessoas que me procurarem para
negocias affeotos á directoria a meu cargo.

Directoria do Commercio da Secretaria do
Estado dos Negocias da Agricultura, Com-
mareio e Obras Publicas, 7 de agosto de
1803.— O director, Joaquim AI. Machado de
Assis.

Internato do Instituto Nacional de lnstrueção
Secundaria

O Internato do Instituto Nacional do In-
strucção Secundaria recebe propostas ata ao
dia 18 do corrente para o fornecimento de bo-
tinas do bezerro com solas grossas para os
altunno; do mesmo instituto.

Os pretendentes deverão dirigir as pro-
postas em duplicata saltada uma delias,
em cartas fechadas ao Sr. conselheiro reitor
o serão abertas no dia 19, ás 11 liaras da ma-
nhã, na presença dos Srs. proponentes.

Internato do Instituto Nacional de Instru-
ção Secundaria, 12 do agosto do 1893.-0 es-
crivão, Joeto ldrigues Ferreira.

Inspectorla Grral da Instrueção Primaria e
secundaria da Capital Federal dos Estado%
Cu'dos do iltrazil.

Exante3 geram de preparatorios
Segunda-feira, 18 do agosto corrente, serão

chamados no Externato do Instituto Nacional
do Instruação Secundaria, á rua Larga do
S. Joaquim, os examinandos seguintes

Geo, .raphia (ás 10 1/2 horas)— Waldemiro
de Araujo Leito, Julio Cosar Ribeiro de Re-
zende, Eugenio de Souza Nunes, Canuto Gora-

çalves Pereira da Sá Peixoto, Antonio Itc-
drigues da Silva Pereira, Antonio do Lima
Castello Branco, Herculano Calmou de Si-
queira o João Rodrisues de Abreu Junior.

Turma supplementar— Francisco do Paula
Belfort Duarte Junior, Frederico Augusto da
Fontoura Lima Junior, Miguel Ribeiro da
Motta Barres, Arthur Victor - de Araujo, Al-
fredo Levy, Alaridos Rabello de Vasconcellos,
Sebastião Lemgruber o José Carlos Gomes do
Souza.

Chorographia (ás 11 horas)—Arthur Oda-
viano de Oliveira, Eugenio de Azevedo Feio,
Henrique da la Pena Gusmão, Ernani Tor-
res, Zotico Antunes Bapista, Joaquim Carlos
do Carvalho, Manoel do Oliveira Soabra o
Alvaro Grain.

Turma supplementar — Affonso Augusto
Penna, José Otilio da Gama, Carlos Sebas-
tião Nogueira Pinto, Julio Mano Salusse,
Cscar da Cruz Carregai, Alvaro Valle
Costa e Sá, Alfredo Sauerbraun de Azevedo
Magalhães e Sebastião Viveiros do Vascon-
cellos.

Physica e chimica (ás 11 1/2 horas)
José de Freitas Saldanha Sobrinho, Enrico
Ernesto de Lemos, José Maria Torres Fer-
nandes, Javert do Madureira, Alberto Felix
Moreira Machado, Hortencio Pereira de Car-
valho, Boaventura Francisco Lameira do 'An-
drade o João Manoel da Silva Tavares.

Turma supplementar—Sobastião Edmundo
Mariano o Silva, José Placido Barboza
Silva, Arthur Lobo da Silva, Anisio Ma-
cieira do Castro Peixoto, Antonio Freira
Braga, Joaquim Rodrigo de Freitas, Amorico
cia Veiga e Benjamin Lopes da Oliveira.

Historia geral (ás 111/2 horas) — Henrique
Augusto de Andrade, Antonio Gonçalves Roso,
Didimo Agapito Fernandes da Veiga, Antonio
Candido Borges, Aristides José de Lima Cas-
tollo Branco, Zacarias Affonso Franco, Fran-
cisco Cardoso de Moura Brazil o Raul Quirino
\Vernock Rocha.

Turma supplementar—Leoncio Martins Ro-
drigues, Theophilo Ferreira Pinto, Serafim
Ferreira, Lucio Martins Rodrigues, Luiz do
Oliveira Junior, José Anima de Alencastro
Graça, Joaquim de Gomensoro o Alig,uel Ri-
beiro da Moita Barros.

Portuguez (ás 11 1/2 horas) — Antonio Tei-
xetra Reis, Umbelino Manoel Pacheco, João
Sozino da Silva Freire, Annibal Leão Vieira
da Motta, Alipio Sayão do Miranda Ribeiro,
Antonio Marinho Ferreira, Benoni Carks
Veiga, Affonso Carlos do Albuquerque Nunes,
Tronou Marinho Coelho de Barros, Francisco
Alameda Teixeira Lima, Astolpho Sairé do
Mello e Edgard Corrêa de Lemos.

Turma supplementar— Gustavo Fernandes
de Oliveira Guimarães, Ag..,ueda, da Silveira,
Maria da Conceição do Aleito Vieira, Antonia
Tostes, Dolmira Vieira da Moita, Leopoldina
Maria da Silva Bastos, Rosa Maria Vianna,
Mario José Vieira, Artidonio Pamplona Côrte-
Real, Bernardino de Magalhães Bastos e
Adalgiza do Magalhães Bastos.

O secretario, Manoel 31. Noávara Serra.

De interdcçao de Antonio Alexandre Lopes

O Dr. lIonorio Toixeira Coimbra
'
 juiz de

direito da 2a vara do orphãos nesta cidade
do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber que lhe fui dirigida a petição do
teor seguinte; « Ilini. o Exm. Sr. Dr. juiz do
direito -da 2a vara do orphãos.—Ludovina Al-
bina do Oliveira Lopes vem requerer a V. Ex.
que se digne mandar proceder a exame de
sanidade em seu marido Antonio Alexandre
Lopes, que está soffrendo do suas faculdades
intellectuaes, e acha-se recolhido desde 11 do
março do corrente anno ao Asylo do Mendi-
cidade desta capital, por ordem do cidadão
Dr. chefe cio policia, em consequencia do des-
mando; por elle praticados, e que sondo .o
mesmo julgado incapaz, assim se torne pu-
blico editalmente, dignando-se V. Ex. no-
mear a supplicanto sua atiradora, para admi-
nistrar-lhe a pessoa o bens do seu casal. E
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para asso fim requer a V. Ex. a nomoação
peritos que procedam ao exame pedido, e des-
ignação do dia, hora e local em que elle si
.effectuará, e as notificações precisas. Assim
espera que seja esta distribuida. Pode a
V. Ex. deferimento. E. R. M. Rio do Ja-
neiro, 12 do junho do 180.— O advogado,
Francisco Josd da Souza Lopes. » Em cuja
petição foi exarado esto despacho:— D. como
requer, servindo do peritos o Dr. E tilado Au-
gusto de Souza Santos o Vilhena, designando
o escrivão dia. Rio, 12 de junho de 180).—T.
Coimbra. E tendo se procedido ás diligencias
da lei, e ao respectivo exame do sanidade, su-
biram os autos a conclusão de onde baixarrm
com a setença do teor seguinte: Julgo pro-
cedento o exame de sanidade feito na pessoa
•do Antonio Alexandre Lopes, o em vista das
conclusões do mesmo exame declaro-o inter-
(neto até que se rehabilite e mostre capaci-
dade para reger sua pessoa, e bens. Nomeie
euradora a sua mulher Ludovina Albina dEi
Oliveira Lopes, que será notiticada para sa-
tisfazer as exigencias legaes, pagar as custas
ex-causa. Publique-se. Rio, 12 do agosto do
1890. —Honerio Co imbra. >5 Em razão
do que hei por interdicto o referido Antonio
.Alexandre Lopes

'
 afim de que ninguom com o

mesmo riça, contracto ou transacjio alguma,
sob pena do nullidado. E para que chegai
a noticia a todos, foi passado este catita),
que seria publicado o affixado nos logarcs
mais publico. Dado o passado nesta c!-
dado do Rio do Janeiro, 12 do ago.sto
1890. E eu, Moldas do Espirito Santo de
Menezes, escrivão, o subscrevi. —.11onorio
Teire.ira Gimbra.

O Dr. Manoel da Silva Marra juiz do di-
reito da provedoria nesta cidade.

Faço saber DO3 que o presento edital 10
tres praças com despensa de prégões virem
que a requerimento de Joaquim Pereira do
Souza invontariante do finado José da Costa
Mendes, o porteiro dos aulitorios destejtf zo
trará a prágão de venda° arrematação nos dias
13, 10 0 20 do corrente as 11 hora; di intnla
As portas da casa do minhas audiencms a tua
da Constituição n. 48, um terrono á rua Assis
Bueno em Itatafo ,,o, freg. uozia da Lng.)a,
foroiro á 111m. Camara Municipal, avalif.do
por

-
 1:800$, e diversas dividas activas na im-

porLutei:a do 5:26(15713 pertencentes ao 3.5-
palio daquelle finado. E para que chegua ao
conhecimento do publico, mandei passar o
prosento edital por moio do qual convide os
protendentes para comparecerem na lo2ar,
dia o hora designados afim do effectuar-re
praça. Este é passado em triplicata, sendo
dous publicados na imprensa inclusivo o
Diario O fficia+ o um allixado pelo porteiro
no Ligar do costume, de que passará certidão
para ser junta aos autos de praça. Dalo o
passado nesta cidade do Rio de Janeiro aos
11 do agosto do 1890. Eu, Procopio Jos) da
Silva, escrevente juramentado. subscrevi no
impedimento do escrivão. —Manoel da Silva
010/ia.

Fre,:uezin de N. Christ9s13
Edital de convocação para nvisegtotrii reunião

da Junta Paro/mia+
1)1)1. _João Pereira Lopes, juiz de- paz da

fregaezia do S. Christovão, prosidente da
Junta Paroehial:

Faz sabor n103 que o presente edital lorem
que, tendo a junta parochial concluido hoje
o alistamento dos cidadãos para o serviço do
exercito e armada, o fez affixar na porta da
escola publica do campo de S. Christovão e
por isso convida a todos os interessa los o
qua,esquer cidadãos a apresentarem durante o
prazo de 20 dias as reclamações que tiverem
sobre o alistamento,quer seja por illegal ex •
clusão, quer por injusta inclusão.

Essas reclamações Serão trazidas ao conho-
c'mento deste juizo dentro dos 10 prirr eiros
dii s e 10 dias depois a junta. que se " ux de
reunir na referida escola, para durar to 15
dias, desde ás O horas da manhã ató às 3 da

mações e reclamações que se apresentarem.
E para que cliag,ae ao conhecimento de todos
os inlore3sados o quaosquer outros, mandou
lavrar o presente edital, quo será afiliado
na porta da escola publica do Campo do
S. Christovão e publicado na impronsa, o
qual vai por mim, escrivão ad hoc uramen-
talo, subsclipto e assignado pelo Dr. pra si-
dente da junta.

S. Christovão, 12 de agosto de 1801— E
eu, J0315 Martins do Sá, secretario da junta,
o subscrovo.— Dr. João Pereira Lopes, pre-
sidente da, junta.

ln ypectrirla Gcral de limiene
Em virtude do que dispo o art. 68 do re-

gulamento que baixou com o decreto n. 169,
do 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
do liygiene faz publico, polo prazo do oito
dias, que o cidadão Ernesto Ilenriqua Ritcher,
por seus procuradores Domingos da Fonseca
tzt Comp., lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exig,encias do
art. 67 do citado regulamento:

4 Ernesto IIenriqua Richter, pratico de
pliarmacia o licenciado para S. Mie da Boa
Vista, no estado de S. Paulo, representado
por seus procuradores Domingos da Fonseca
Si Comp., estabeleciam nesta praça, dese-
jando mau lar-se para a freguezia da Fartura,
municipio do Rio Verde, do mesmo estado,
vem respoitosamente imitir que Se digno de
conceder-lhe a transferencia na supracitada
licença, uma voz que com os documentos
juntos prova que a localidade permitte a
Concessão do quo trata o art. 67 e Seus para-
graphos do regulamento que baixou com o
decreto n. 169 do 18 de janeiro do 1890, e
nestes termos podo favoravel deferimento.—
E. R. M.— Rio do Janeiro, 13 do junho do
1830.--Por procuação, Dominfos da Fonseca

Cimp. x. Sobre uma estampilha do $230.
E declara quo, si nesse prazo nenhum pirar-

maceutieo formado lhe communicar, ou á In-
spocteria de flygione do estado do S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Ifygioise, 20 do junho
do 1893. — Dr. Pedro Alfonso de atr
secretario.

Imprensa Nacional

AVISOS DA. INSPECTORIA DL IITGIENE

De orlem do Sr. administrador fa .:o pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela laspoctoria Geral de Hyglea), os
avisos intra para serem publicados mo Banto
prévio pa F.,„. mento :

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Euzebio Alves Sarmento.
Ernesto lI g nriquo Richter.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier do Seabra And.rde.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
EIermann Sehlobach & Costa.
Hermolino Antonio da Silveira.
Hilario José, Pereira.
Jeronymo de Almeida Silvares.
João Bonifácio do Medeiros Gomes.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães..
JOStS Annibal Cataldi.
José Felix do Almeida Cotta.'
Jose Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Oct avio de Carvalho Lobã,o.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 18 de junho de 1890.—A. J.

Cznloso Pereira de Barros, ajudante do admi-

COMMER CIO
Rio, 16 de agosto de 1890

, Cambio
•

O mercado não (evo alieraçã.J: os bancos manti-
veram a taxa do 22 1/2 d. sobre Loadres realiza-
ram oporaçõn a preços mais altos.

As tabsllas no Banca Sul-Americano, Commer-
cial, do Cominarei°, Industrial, Nacional, Franco.
Brazikiro, Allemão , LontIon Bank o English
Bank, foram as Seg,ain 13s:

Londres, por 1$ 	  22 112 0., a 90 d/v.
Pariz, por franco 	  421 a 123 IN., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 525 a 523 ro., a 00 d/v.
Etalia, por lira 	  423 a 424 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  21) 0/0 , a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2$24) e 23220 á vista.
O movimento, i do dia foi papeno, sobre Loa..

dres, do 22 1/2 a, 223/1 ti., bancario; 22 1516 a
22 7/3 d., div.) de signa ia infis o a 23 d., papel
particular.

andos publieos.‘
MOVIMENTO DA BOLSA

Acçjcs de bancos e companhias
Banco C,o!onisador o

tardo, tonar conhecimento do todas as :aifor- nistrador,

ay633 do
.(1egri cola

ditas idem
ditas idem
ditas idem
ditas  idem
ditas idem
ditas idem
ditas ide:n
ditas itlein
ditas Liem
ditas idem
ditas ideia

103 000
25	 109,10)0

1251	 i 100)
150	 1103000
101	 1103000
33)	 .	 1103001
235	 1113000
103	 1113500
20	 • 1123000
2i1)	 11230)0
40) 	 1 	 1133030
511	 1133000
50) ditas idom 	 	 1133000
5)0 ditas i'le:n 	 	 1133001
20 ditas idem 	 	 11130)1

18) ditas ideia 	 	 1 t4 . 0 )1
(3) ditas ideia 	 	 1113001

10) ditas idem 	 	 111.3001
3)) ditas idem 	 	 114300)
113 ditas ideia 	 	 1113000
p.0 ditas idem 	 	 1143000
CO) ditas 1,..in 	 	 1143510
10) ditas idem 	 	 11)3510

2595 ditas idem 	 	 1153010
25 ditas idem 	

*	 1163001
10.) ditas idem. 	 	 117$001
50 ditas ideia 	 	 111300)

10 1) ditas idem 	 	 .	 1[73)10
1;0) ditas idem 	 	 1t73530

1623 ditas idem 	 	 1203000
5) ditas idem 	 	 1203030

1))0 ditas idem 	 	 120$00)
100 ditas tiO Auxiliar 	 	 1203003
4) ditas id. ai 	 	 1203001
17 ditas idem 	 	 1203000

13) ditas do Brazil 	  . 	 	 1193033
100 ditas idem 	 	 14Q0)
(3)) ditas 1.1em . 	 	 1193030

1300 ditas idem 	 	 1193003
10)0 ditas ideia 	 	 150503)
2)) ditas idom 	 	 1503030
200 ditas idem 	 	 200303)
103 ditas idem 	 	 2933000
10) ditas idem 	 	 2955000
5)) ditas Constructor, para setembro 	 1.553000
20) ditas Constractor 	 	 152303)

, 3) ditas idem 	 	 1523030
403 dita.; idem 	 	 1533000
10) ditas idem . 	 	 1533900
590 ditas idem 	 	 1553003
51) ditas idem 	 	 155$00/
451 ditas idem 	 	 155300) •
5) ditas [leni 	 	 1553003
4) ditas inicia	 1553000
51 ditas idem 	 	 1553000

600 ditas idem 	 	 1563)30
170 ditas idem. .	 1513001
5) ditas idem 	 	 1503090

310 ditas Franco 13razileiro 	 	 423)00
103 ditas idem 	 	 4:33000
10) ditas idem 	 	 433000
103 ditas idem 	 	 413030
200 ditas Estados Unidos do Brazil 	 	 110$000 •

100) ditas idem 	 	 1103000
5)3 ditas idem 	 	 1113000
50) ditas idem 	 	 1113000
203 ditas idem 	 	 1113000
10) ditas 'idein 	  .	 1113000
230 ditas '11 , in 	 	 1103503
1)) ditas j' idem. . 	 	 1103500
103 ditas idem 	 	 1733000
1)0 ditas¡ Sal Americano 	 	 110$000
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50) ditas idem	 ..	 	
530 dilas idem 	

2003 ditas para 31 	
15)0 ditas i tem 	

73,30)3
73f.0))
7131))
75310)

8) ditas União do Cralito 	
60 ditas idem	 ... 	
61 ditas idem 	

10) ditas idem • 	
6) ditas idem 	
15 ditas idem 	  

5)330)
504300)
403900
49.3000
493)03

2123000
12) ditas Lavoura do S. Paulo para 3)
101 ditas idem 	

126$on
1263900

20,3 ditas idem para 3)	 de setembro 1:12.0•)0
5) ditas idem, a din' eiro 	

413 ditas do Nacional 	
3) ditas idem 	

100 ditas idem 	
100 ditas idem 	
300 ditas idem 	

123;030
9333))
923030
923)30
92$300
923 )39

130 ditas Lavoura e Cornmercio 	
59 ditas idem 	

1128003
123000

10)0 ditas do Brazil para 30 de set 	 1513500
300 ditas Comp. do Lloyd 13razileiro
59 ditos idem 	
13 ditas Comp. Sorocabana 	

1723930
1733)0
330301)

850 ditas C mparativa de Carvão 	
200 ditas Leopollina v/c até setembro
300 ditas idem 	

25)0 ditas idem, a dinheiro 	
533 ditas idem . 	
1)) ditas idem 	
53 ditas Sapacahy 	
59 ditas idem 	

503 ditas Viação Central. 	
100 ditas ideia 	
300 ditas Torrens Fiuminense	

253030
83300)
85$0A
793009
7(.1509)
7030)0
875390
875500
68$000
63,3033
51303025 ditas Melhoramenb 	 do	 Brasil,agio.	 	

12)) ditas Melho: amento	 do	 Rio da
Janeiro para 31 	

1033)03

56 $)10
--

Rendam nmeit4_44
ALFA NDEGA

Rendimento do dia 1 a 15 de agosto
de 1,390 	

E do dia 16
	 	 2.128. 858;1301

313:9723109

2.472.83NO21
No mesmo periodo de 1889 	 2:539:4033765

RECEBEDORIA

Rendimento do dia' a 15 .10 agaste
de 1890 	

E do dia 16 	 632:7073870
48:263'3021

730:9703891
--

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 11 de agosto
de 1890 foram :

Desde I do mez
Aguardente.. 	
Arroz 	
Assucar 	  ...

218 .pipas.
178 kilogs.

118.1 , 13	 »
Algodão 	 4.811 23.222	 »
Café 	 33?-153 3.609 920	 »
Carvão vegetal 	 7 5 573 455
Couros seccos	 e sal-

gados 	 223.451
Farinha do mandioca •	 619
Feijão 	 27 10.235
Fumo 	 13.6;0 143.011
Madeiras 	 2.9:3	 Yf

Milho. 	  5 015 t36.060
Polvilho 	 12.077	 71

Queijos 	 13.703 73.378
Tapioca 	 1.096 2.418
Toucinho 	 1.933 47.481
Diversas 	 43.4)2 811.618

CAFÉ
Telegramma expedido pela Associação Com-

marcial para Nova York, em 15 de agosto de 1800,
de manhã:

sareas
Existencia total 	 155.003
Entradas no dia 14 	   8.0))
I lem em Santos 	 .... 11.000
Embarques para os Estados Unidos.... 11.030
Estado	 do marcado: quieto.

Preços : sem alteração.

Cotações medias
Lavado 	
Superior 	  

8,:)•411
Nominal.

ia boa 	  8,3142
1 a regular... 	 83225
ia ordinaria 	 8$053
2. boa 	 75711
2a ordinaria 	 7:$933

Telegramma expelido pala Asnciação Commer-
ciai para Nova York em. 13 da agosto de 1890,
de tarde

Rio de Janeiro
Embarques para os Estados Unidos

durante a semana 	  65.003
Embarques para a Europa e outras

palas, dura nto a semana 	 	 11.033
Sahidas durante a semana para cs

Estados Unidos em dons vapores	 23.0)0
Sahidas durante a semana para a

Europa e mais paizas 	 	 6.003
Frete para os Estados Unidos por

vapor 	 	  25 c. o 5 °/0
Vapores à carga para os Estados

Unidos 	 	 4
Santos

Existencia total da ma .1u1 	
Vendas para Os Estados Unidos, du-

rante a semana 	
Vendas para a Europa, idem 	
Embarque para os Estados Unid.s,

idem em um vapor 	
Embarques para a Europa, idem 	
Vapores á carga para os Estados

Unidos 	
Estado do merca lo 	
Pre;:a do Good Average 	

--
NloNienento do Porto

Saltidas no dia 16

Barbadas - Barca norueg. John Marie 619
tons., m. M. Kders.en, eq. ; em lastro
do pedra.

Santa Lucia-Vap. ing. Phoenix, 1.349 tons.,
In. J. M. \V. Philleskerk, el. 21; em
lastro de carvão.

Va'paraizo-Gal. ing. Alleston, 2.027 tons
m. A. J. Lonnen, eq. 30; em lastro do
pedra.

Mossorà-Lfigar port. Josci Esterd g , 270 tons.,
m. João Di is dos Santos, el. 7 ; em lastro
do pedra.

Aracajtit - Pat. Mercuriano, 276 tons., m.
Salvador Salgado Magalhães, eq. 8; c. v.
generos.

Villa do Prado por Caravellas - Pat. Lopes
Fernandes, 186 tons., m. José Antonio de
Faria, eq. 8; c. v. generos.

Genova e esc.-Vap. it tl. Napoli, 1.287 tons.,
m. Balastrini, eq. 54, c. v. gs.; passags.:
os italianos Socrate Capra. Sal vatore Morza
e sua mulher, Gaetano Molteni ; os hes-
panhoes Antonio Carbonell o Carlos M.
Ma ldonado o mais 5 de 3 » classe.

Imbetiba-Vap. Bezerra de Menezes,500 10113,
COM. A. A. da Fonseca, eq. 24, c. v. g.;
passag.s. Antonio da Foseca Granha, Faus-
tino Ferreira dos Santos, Pedro Folix
Costa.

En'radas

Rio da Prata-(4 ds. do Montevido),
ali. Pefropolis, com T. Albert, •passags.
Emiliano Crespo e mais cinco em transito.

Santls- 5 ds., brig. norueg. S. 1V. Hansen,
:307 tons., m. C. Rasinussen, cp. 10, c.
kerosene a Walter !lime Comp.

Buenos Aires-22 ds , barca ali. II. D.Bucher,
397 tons., m. II. Iteliberg,, eq. 11, c. trigo
o massas a J. D. Machado.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia de Las ander ias a Vapor

e Banheiros

Em cumprimento do disposto no § 5° do
art. 3° do decreto n. 161 do 17 de janeiro do
corrente armo, vão abaixo publicados os esta-
tutos desta companhia, installada em assem-
blea geral do 2 deste mor, os quaes foram
arehivados na Junta Corrranretal em 14 do
mesmo moz, sendo sua adm nistração com-
posta de

Directoria

Presidente, commendador Manoel Paulo de
Mello Barreto, capitalista, morador a rua de
S. Raphaol n. G, nuca.

Secretario, Dr. Luiz Teixeira Bittencourt
eng ,nheira civil e industrial, mo-

rador ii. rua do Lavradio n. 127.
. Theioureiro, Dr. João Francisco Pestana,
e0genlieiro o in Instrial, morador á rui, do
Riachttelo n. 117.

Conselh 9 fi.cal

Dr. Alberto B3zamat, advogado o capita-
lista, morador á rua da Assumpão a. 6.

Alberto Pitanga, capitalista, morador á rua
do Ouvidor n. 38.

Dr. Amaro Cavalcanti, advogado o capita-
lista, morador á rua do Carmo n. 49.

Supplente3 do conselho fscal

João Maria da Silva Junior, n3gociante,
morador á rua de Theophilo Ottoni n. 52.

Dr. Luiz do Araujo, medico, morador á rua
Primeiro de Março n. 20.

Balbiao Antonio Ferreira, guarda-livros,
morador á rua do Rosario n. 26.

Rio do Janeiro, 16 de agosto do 1890.- O
presidente, .3Ianoel Paulo de Mello Barreto.

ESTATUTOS

Organiz rçao da companhia

Art. I.° Fica estabelecida na cidade do Rio
de Janeiro uma sociedade anonyma sob a de-
nominação de-Companhia de Lavanderias a
Vapor o Banheiros-para 03 fins consignados
nestes estatutos.

A sua duração é do 30 annos, antes dos
quaes não poderá ser dissolvida sinão nos ca-
sos previstos nas leis em vigor.	 •

A sede 6 na cidade do Rio de Janeiro, que
será lambem o fóro para todos os seus con-
tractos e acOes judicia% que os mesmos pos-
sam originar.

Art. 2.° O anuo social decorre de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro.

ntpital

Art. 3.° O capital é do 1.259 acções do
200$ cada uma oa 250:000:3)00.

Art. 4.° As entradas serão effectuadas
razão nunca maior de 20% o com intervallos
da primeira á segund t do 60 dias, a contar
da data da su'ascripção ; da se -zunda em deante
conforme o resolver a directoria.

permittida a antecipação das entradas
pelos accionistas.

As acções, uma vez iategralisadas, poderão
passar ao portador e vice-versa.

Art. 5.° O accionista é responsavel pela
quota do capital das acções que subscrever ou
lhe forem cedidas por qualquer titule, e o
que não effectuar a entrada na época deter-
minada, ou perderá, em beneficio da comi-n.-
1111kt, as quotas anteriormente realizadas, de-
clarando-so o commisso das suas acções, ou,
no caso de força maior, devidamente justill-
cada perante a directoria, ser-lhe-ha mar-
cado novo prazo, pagando então, além da ou-
traia em falta, mais o juro da móra na razão
de 10 °J. .ao anuo.

Partigrapho unico. A directoria disporá, na
primeira opportunidado, das acções declara-
das em comnusso, devendo as entradas de ca-
pital offectuadas o qualquer premio, si o hou-
ver, ser levado á conta do fundo do reserva.

Art. 6. 0 A transferencia das noções será
feita nos registne da companhia, por termo
assignado pelos contractantes ou seus legiti-
mos procuradores, munidos do sufficientes
poderes.

Fins da companhia

Art. 7.° Explorar o serviço do lavagem e
engommagem do roupa, desde o tecido o mais
grosseiro até ao mais tino e delicado, - mon-
tando uma ou mais lavanderias a vapor.

Estabelecer banheiros para natação, tendo
estes gabinetes para banhos de agua quente
e fria.

91.030

18.0))
20.000

15.00)
18.009

1
firme
7380)

d
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Art. 10. A mesa de cada reunião da as-
sentlaléa geral compor-se-ha de um presidente
e dons socrotarios.

Paragrapho unjo°. Ao 1 0 secretario compete
lançar ou fazer lançar em livro apropriado as
:cesolueões d s assembléas com o resumo dos
assumidos que lhe forem sujeitos e votados.

Art. 17. Compete á assembléia. geral
Alterar ou reformar os estatutos;
Julgar as contas annuaos;
Nomear o destituir os membros da directo-

ria o do conselho fiscal
Res o l ver sobro o assa mp to d capital 1 	 i-

mão, dissolução da companhia e sobro qual-
quer objecto para que for convocado, dentro
dos limites da sua competencia.

Art. 18. Na reunião ordinaria animal da
assembléa prol será apresentado o relatorio
da directoria, acompanhado do balanço con-
t is, inventario e parecer do conselho fiscal,
para ser discutido e approvado ou não, pela
mesma assombleea.

Nessas reuniões é permitlido tratar-se
todos os ms.stempt.s que possam interessar á
companhi

N is reuniões extraorlinarias, porém, só
se tratará do objecto para (Toe forni con-
vocadas.

Adudnitração da compadtia

Art. 19. A a Iministração compor-se-ha
de Ires directores, que elegerão de entre si,
na primeira reunião orelinarii, o preodento,
o secretario o o thesoureiro.

Paragrapho macia. O mandato dos directo..
res durara Ires a anos e poderá sor reno-
vado.

I Art. 20, A eleição se rará por escrutinio
secreto dentre o; accionistas. Não havendo
maioria absoluta do votos em primeiro curti-
titilo, proceder-se-h a a segundo que correrá
entre os nomes dos mais vota los, em numero
dup!o das togares; a preencher.

Art. 21. O director, caucionará, antes de
entrar mu exercio, 25 aceões iii compnaii,
soas oa alheias, em garantia da responsabi-
l i dade de su t .e.,estão, as gimes só poderão sor
ai bicadas depois que a tassembléa geral apro-
var as contas da administração.

Paragropho unico. Si a caução não ro r
°inclinada dentro de 30 dias, considerar-se-ha
vago o togar.

Art. 22. Não no lorãe exereer cotejando-
monte os cargos de directores on membros do
conselho fiscal parentes console ruinoos e
afilias até o seguia lo gra° e socios do firmas
commerciaes.

Dado o case, considerar-se-ha eleito o mais
votado, procedendo-se em acto continuo á
nova etel cão .

Art. 23. Occorren lo ai g una vaga de di-
rector, por fallecimento, impedimento ou re-
signação do cargo, a directoria o o conselho
liaca 1 escolherão um accionista que preencha
essas fancçõ eS até a rau não di p.imeira as-
sernbliSa geral.

Si o não comparecimento for por motivo
justifie ido, a directoria eivam ará um accionista
Irra exercer o cargo omquanto durar a au-

Art. 21. Será considerado rosignatario o
director que deixar as funcçõos do cargo por
espno do dous mo ws, sem causa justificada.

Aos outros directores incambe providenciar
na fôrma tio artigo antecedente e dar conhe-
cimento á primeira assembléa geral, que ele-
gerá o substituto pelo tempo que faltar.

Art. 25 As reuniões ordinarias da directo-
ria terão lugar doas vezes por mez, o as ex-
traorilinarias quando o presidente as con-
voca?.

De cala roanião ir-se-ha uma ach o da
qual constará, em detalhe, as resoluções (no
forem tomad ,s.

As resoluções serão tomabs por maioria de
votos priesentos.

Não poderá h iver sessão sem o compareci-
mento p:lo moncos do dou; membros.

Art. 26. Compete a directoria
Nomear, suspender o demitlir os empre-

gados da coa-multai, marconde-lhes venci-
mentos e attribuiçõos.

Deliberar sobro as coutas animes mio te-
nham de ser presentes á assemblaa geral
assine corno a fixação do dividendo o propostas
relativas a reforma do estatutos, augmonto
de c ipital, prorogação o dissolução da com-

ipolaina.
Organizar o regi nent4o in!erno para seus

estabelechnontos,
Finalmente tomar tolas as resoluções o

fazer executar todas as medidas que entendei'
convenientes aos interesses da companhia.

Art. 27. Compole ao presida te:
AprOSCIltir ri aS32.Mblál geral dos accio-

nista°, cai sutis reniõesordinorias e em nome
da directori •, o rolatorio annital do estado da
companhia

presidir as sesso (I o :a33 a iroo:ao, ser orgam
;

. A	 1:

della, regular seus trabalhos, executai' o fa-
zer executar fielmente estes estatutos, o re-
gimento interno,' as deliberações da directoria
e da. assembléa geral

Convocar extraordinariamente a directoria
sempre que julgar conveniente ouvilm sobre
quaesluer assumptos concernentes á adminis-
tração da companhia

Assignar 03 balanços annuaes que S3 publi-
carem, toda a corrospondencia da companhia.
escripturas, contractos o documentos que im-
portarem responsabilidade para a compa-
nhia;

Representar aIcomp .mida em suas relações
011-com terceiros o emjinzo, sendo-lhe facultado

para isso constituir mandatarios
Dirigir e inspeccionar a escripturação geral

da compatible o todo o seu ex po.lieate, propor
nomoação e demissão do todos os emprega-

dos, podendo suspender a estes si entender
osso acto nocessario, dando isso parto á di-
rectoria em sua primeira reunião.

Ai t. 28. Ao secretario compete
Lavrar em livro apropriado .as acta.; das

sessões da directoria.
Art. 20. Ao thesoureiro compete
Dirigir e fiso Oizar coajunctamento com o

presidente a contabilidade da companhia;
Ter a seu cargo o livro da transforencia das.

acções e o archivo dos documontos do valor da
companhia

Ass'gn conjandamento com o president0
os ehelues para retirada do dinheiro em conta

ario animal da directoria .
c o ,r‘rteln. te3onoo banco.r

sorri:
osidento 5:003$ o cada um dos outros di-

ractores 4:000$000.
Além desse liOnorariO, perceberá mais a di-

rectoria 2 0/ dos dividondos, distribuidos em
partes igunes.

Os honrarias serão paios mensalmente.
Art. 31. A directoria elaborará o fira, ex-

ecutar o regimento interno para os ostahele-
mentos da companhia, do que opportuna-
Men te dará conhecimonto á assembléia geral.

•Cowelho fis:al •
Art. 32. Haverá na companhia inn conse-

lho fiscal, composto do tres aceionistas, eleitos
tombem segundo o dispoSto no art. 20, os
qu ies exercerüp o seu mandato por um anuo,
podou lo ser reeleitos.

Pargrapho unico. A eleição do conselho
fiscal será feita ica reunião oretinaria animal
da assembléia. geral.

Art. 33. Conjuactamento com a eleição do
conselho fiscal, a assombléa geral elegerá
mais tias accionistas para supplentes, os
que; serão chamados a mordei° 111 vaga ou
impellimento de algeme membro do mesmo
ccuAosretllion.fiTscoa

:Os 03 an n 33 ttSao dia 1 de julho
serão entregues a0 conselho fiscal cópias
oxact is do balanço e do quaosquor contas quo
tenham do Ser apresentadas a assembléia

p quo o mesmo conselho es examine
o ene sou relaterio eld sobro tudo parecer, que
concluirá propondo á assembléia geral a appro-
vação ou não," das con t is alumies.

O parecer do conselho fiscal será entregue
ao presi lento da convanhia ate ao dia 31 do
mesmo MOz (10 jalho, afim do que possa ser
impresso o tini nexo ao relatorio da directoria.

Art. 35. Pora os necessarios enleies serão
franqueados ao conselho fiscal todos os livro;

Anexar a cada lavanderia uma secção
manufactura de roupa branca, onde tombem
se concerte a roupa lavada.

AssernidJa gerd

Art. 8.° A assembléa geral ó o poder sobe •
rano da companhia, achando-se legalmente
enstitifida p pr accionistas possuidores da
cinco acçõos pelo monos ; e as suas delibera-
ções, sendo tomadas de accordo com o disposto
nestes estatutos, obrigam a maioria.

Art. 9.° A assembléa se considerará legal -
menteconstitui la quando, em virtude da con-
vocação, acharem-Se reunidos accionistas que
representem pelo menos um quarto do capital
roalisado ene noções inscriptas no registro da
companhia cem 15 dias do antecolonclo ao da
re n ião.

Paragrapho unico. Assim enstituila a as-
sembléa geral polerá resolver sobre tu
que for do sua competonoia, excepto
sobro reforma dos estatutos, liqaidação, dis-
solução o augmento do capital social da com-
panhia, para o qui) é necessario pelo menos a
representação lo dons terços do capital.

Art. 10. No caso do não comparecer o nu-
mero de accionistas exigido para constituir a
reunião da assembléa geral, convocar-se-ha
outra, que deliberará com qualquer nu-
mero.

Art. 11. A convocação di assomblèa geral
ordinaria ou ,extraordinaria, será feita por
annuncios nosjornao; cone 15 dias do antece-

- delicia, nos quaos se declarará o &ejecto da
convocação.

Esto prazo será reduzido a cinco dias quan-
do for necessario segunda IN:M[1U° pai falta

prunema.
Art. 12. A reunião ordinaria da assembleia

rrlral terá logar anualmente no correr do:s. ,- •mez do agosto cada extraordinaria sempre
que a directoria o resolver por acto seu, ou a
requerimento de sete ou mais accionistas que
representem pelo menos um quinto do capital
social, o'sorvando-se a este respeito o que
dispõe o § 0> do art. 15 do decretou. 16111e
17 de janeiro deste ano.

Art. 13. cad eine() acções dá direito a una
vot e , até o maximo de 50 vo s os.Po tem votar
os tutores por Emb. pupilo;, 03 01111103 por
sues melhores, um dos socios pel firma, 03
propostos do cori.orações e os procuradores
sendo accionistas, unia vez que os represen-
tado; estejam no casa de fazer porte da assem-
Wel geral.	 I

A votação será sempre por escrutinio se-
creto.

Não podou' votar nas assembléas germes 03
administradores para approvar seus balanças,
cont as e inventario, e os ilscaes os seus pa-
recere;.

Art. 14. As deliberações ou resolações
assembléa geral serão tomadas per capita,
salvo quando reclamar um 01 mais accionis-
tas que o ssejain pela representação do capital •
em cujo caso correrá a votação por oscrutinio
socoeto na proporção estabelecido.

05 possuidores do acções ao portador não
Medico fazer parte das asserabléas, n ene en-
volverem-se nas discussões, votações 'o deli-
berações, sem depositar na domponhi t as
mosm is acções,até ao dia 15 do julho, mimado
se tratar do reunião tintinaria, o 10 ddis
antes do fixado para reunião, quando se
tratar de extraordinarias.

As acções que estiverom caucionadas são
dispensadas do deposito ; sendo, porám, ne-
cessário o aviso por escripto nos prazos acinrc.
especificados.

As procurações devem Ser 00 trogu 's no es-
caiptorio da companhia, oito dias antes da
reunião das assembléas, sob pena do não pro-
duzirom effeito algum. A prova do deposito
OU aviso das acções e da entrega el is pro-
curações será feita unicam ente cem roa))
firmado pelo presida:lio da companhia.

Art. 15. São rrinittialos votos por procura-
ção para a ed-içao de directores o fisoaes, coa:.-
tanto que 03 !nandaia tal ios sejam accionist
e se apresentem munidos de podares espe-
ciaes.

Paragrapho unico. Não podem sir mando-
tarios os directoras e Ilscaes da companhia.



Moveis 	
Apolices da divida publica 	
Juros a receber 	
Diversos—saldos de varias con-

tas 	
Banco Industrial o Mercantil

do Rio do Janeiro. 	
Caixa 	   

Passivo
Capital : valor de 4 	 400 acções
Fundo do reserva 	
Lucros suspensos 	
Impostos do 290 dividendo a

pagar 	
Diversos—saldos do varias con-

tas 	
Dividendos

Não reclamados do
280 	 	 565090

Da 290 a pagar 	  35:200$003

220:000.$000
220:000$000

5:585$000

11:010$000

83:575$430
324790

537:49-4220

220:000.3000
220:000$000
24:874$390

G13$700

36:749$530

35:256$000
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da escripturação geral da 'companhia, e os
respectivos empregados darão ao mesmo con-
selho todos os e.se:areciaientos que elle exigir
e delles dependerem. .	 •

Si, no processo do exame, o mesmo conselho
julgar necessario ouvir a directoria a respeito
de qualquer objecto, solicitará a esta oppor-
tuna conferencia para tal fim, na qual todas
as explicações o esclarecimentos lhes serão
dados, do modo a habilital-o a redigir o seu
parecer com toda a clareza o precisão.

Art. 36. O conselho fiscal assistirá ás reu-
niões da directoria com voto consultivo,
quando for para isso convidado.

Dividendo e fundo de reserva
Art. 37. Todos .es semestres, depois de

apurado o lucro liqu'do e doduzidos 8 7 O pira
fundo de reserva, do restante far-se-ha divi-
dendo aos accionistas.

Art. 38. Cessará a aceumulação do fundo
de reserva logo que sua importancia attingir
a 50 o/0 do capital.

Completado o fundo de reserva, 03 lucros
liquides serão distribuidos como dividendo em
sua totalidade.

Art. 39. O fundo de reserva ó especial-
mente destinado a refazer o capital desfalcado
em virtude do perdas.

Disposições geraes

Art. 40. Os Casos omissos nestes estatutos
se 'zio regulados pelas leis que regem a maio-
ria e nomeadamente pelo decreto n. 164 de 17
de janeiro deste anuo.

Art. 41. Do accordo com o art. 3 o § 2°
do decreto n. 164 de 17 de janeiro de 189a, a
primeira assembléia geral nomeará os louva-
dos que arbitrarão o vao:.• dos direitos que
que os incorporadores comáendador Manoel
Paulo de Mello Barreto, De. Luiz Teixeira
Bittencourt Sobrinho e Dr. João Francisco
Pestana tra.asferiram por estes estatutos á
companhia,

Art. 42. Os accionistas acceitam a respon-
sabilidade que lhes è attribuida nestes estatu-
tos, quo approvam, e, usando da faculdade
que lhes confere a lei, nomeiam para o cargo
de d recteres nos primeiros cinco annos :

Commenialor "gonu" Paulo de Mello
Barreto, piesidente. •

Dr. Luiz Teixeira Bittencourt Sobrinho,
.ge

Dr. João F a lciico Pestana, thesoureiro.
Para o com elio fiscal:

' Dr. Alberto Bezamat.
Alberto Pitanga.
Dr. Amaro Cavalcanti..
Pa 'a supplentes do conselho fiscal
João Maria da Silva Junior.
Dr. Luiz de Araujo.
Balhino Antonio Ferreira.
Rio de Janeiro, 23 de julho de 1890.

Josó Arthur do Murinell v.—Alberto Pitan-
ga.—Antonio Paulo de Aleito Barreto.— João
Maria da Silva Junior.—Luiz Matheus May-
laski•—Antonio J03é soares.—Dalbino Anto-
nio Ferreira . —Raymundó Ferreira de Araujo
Lima.—Engeuheiro João Pedreira do Couto
Ferraz Junior.—Visconde do Serro Frio .—J.
F. aleira do Vasconeellos.—Gemin'ano Bra -
zil de Oliveira Góes.—João Francisco Pus-
tana.—Luis Teixeira Bittoncourt Sobrinho.
—Manoel Paulo de Mello Barreto.—Antonio
Paulo do Mello Barreto Junior.— Alberto
Bezamat.— Dr. Luiz do Araujo.—Antonio
Alves Alatheus.— Por procuração do com-
mondador Elias Antonio do Moraes, Alberto
Bezamat.— Chagas Duprat & Comp.— José
Julio Pereira de Moraes.—Henry Lowndes.
—Augusto Carlos da Silva Telhes.— Carlos
Leito Ribeiro.— Dr. Affonso Pinto Guima-
rães.— M. Almeida & Comp.— Antonio

Adolpho, Veiga & Comp. --Carlos
Gasnar da Silva .—Frederieo Antonio Steckel.
—Por procuração de Teixoira Leite & Córtes,
Custodio Leite do Abreu.— Antonio Rodri-
gues do Barros.— Maria,no Ig,nacio Bitten-
court.— Dr. A. C. Valdet aro.— Fonseca &
Cunha.—Benjamin Franklin de Albuquerquo

Lima.— Manoel Moreira Gomes.—Domingos
Machado Monteiro.— A. Cavalouiti.—Engo-
nheira J. Mirend,,da.—Manoel M?nelio Piaba
—F. R. Barros Barreto.— Trajano Antonio
do Moraes.— Antonio Teixeira da Costa e
Souza.— Luiz Bezamat.— José Alfredo da
Cunha Vieira.— João C. Pestana de Aguiar.
—Euripides Martins do Soaza.— Dr. Jcão
Moita, Machado.—Honorio Augusto Ribeiro.
João Baptista Moreira Porto. — Guilherme
Carlos Lassanco. — Joaquim Francisco da
Silva.—Albino Pereira da Rocha Paranhos.—
Paulo Ferreira Alves.— Por procuração do
Dr. Josó Leite Rodrigues Imbuzeiro, José C.
do Araujo Lima.—Por procuração de Eduardo
Limpo do Abreu, Alberto Pitanga.—Por pro-
curação do Barão de S. Geraldo, Jorge Luiz
Teixeira Lei te.—João Paulo do Mello Barreto.
—Jose Augusto Vieira.

CJimpanhia Industrial Flulidneumo

Srs. accionistas— Em virtude do preceito
da lei o dos nossos estatutos, venho dar-vos
conta do occorrido durante o armo social findo
em 3) de junho. A nossa renda decresceu ex-
traordinariamente, especialmente no ultimo
semestre, em consequencia de causas qae vos
não são desconhecidas, sendo as principaes o
facto de finalisar o nosso contracto em 7 de
novembro de 1801 com a Camara Municipal,
e disso resulta que OS contractos ultimamente
feitos com os locatarios dos kiosques teem sido
por tempo muito diminuto e tendem a exijo-
guir-so : o mesmo se dá em referencia aos
alugueis por terem a ex-Illma. Camara Mu-
nicipal o os conselhos de Intendendo que a
substituem, contra o disposto no art. 10 do
nosso contracto, concedido licenças a barracas
carrinhos que com a fôrma de Mosques e
chalets, não só estacionam em alados pontos
como até se ach im collocados e permanecem
quasi juntos aos nossos Mosques, provindo
dald a diminuição nos alugueis por ser mister
attender ás reclamações dos nossos locatarios
que, com justiça, pedem abatimento em vista
da concurrencia inesperada com que não con-
tavam.

Cumpre, pois, que tomeis alguma delibe-
ração tendente a melhorar a sorte da com-
panhia.

Escriptorio da Companhia Industrial Flumi-
nense, 4 do agosto do 1890.— Antonio Au-
grato Teiseira,director-gerente.

Capital realizado 	  220:0305'000
Fundo de reserva 	 .. 220:0005000
Lucros suspensos 	  24:874$000

BALANÇO Em 30 DE JUNHO DE 1890
Activo

537:494$220

Rio . do Janeiro, 30 de junho do 1893. —An-
tonio Augusto Teixeira, director-gerou te. —
Jtad Joaquim de Valença, chefe de contabili-
dade.

Parecer

A commissão 11;e:11, em o:mi:arta-mio á lei,
tem o dever de declarar-vos que examinou a
escripturação o livros desta companhia o OS
achou correctos, sendo o balanço fechado a
30 de janho ultimo a expressão dl verdade o'
do que consta da escripturaçã

O minucioso relatorie do Sr. director-ge-
rente chama muito judiciosamente v0:331 at-
tenção para o estado desta companhia, o vós
COM esses dados, deliberareis o que julgardes
mais acertado.

A commissão termina propondo-vos a ap-
provacão do balanço e actos da lniinistrçiÕ
até essa data.

Escriptorio da Companhia Industrial Fia-
minense, 4 de agosto de 1890.— Evarist) Xa-
vier da Veiga.— A. de C. Rayth..—Jo ,d eirrêtt

Cardoso Monteiro.

Companhia Importadora do Ornas E4to•om
l'aid3.4 do Itrazil

ADMINIiTRArf(0

D:reCtoria

Ernesto Francisco Machado do Aguiar,
presidente, rua da Conceição n. 45, Ni-
theroy.

Francisco Antonio Pereira Teixeira, the-
soureiro, negociante, rua Sete do Setembro
n. 38.

José Alves Vieira Lima, gerente, nego-
ciante, rua Primeiro de Março n. 51.

Co)iselho fiscal
Capitão Antonio dos Santos Neves, nego-

ciante, rua de S. Pedro n. 41.
Antonio do Castro Brown, negociante, rua

do S. Pedro n. 52.
Arthur Ambrozino Heredia do Sá, empre-

gado publico.

Supplentes do -mesmo conselho
Dr. Benjamin Franklin de Albuquerque

Lima, engenheiro, rua da Misericordia n. 17.
Eugeno Março', negociante, rua do S. Pe-

dro n. 41.
José de Barros Taveira, negociante, rua

de S. Pedro n. 41.

ACTA DA ASSEMBLÈA GERAL DE INSTALLAÇXO

Presidencia do Sr. Dr. Luiz Teixeira Bitten-
court Sobrinho

Aos nove dias do mer de agosto do 1897,
reunidos, ao meio dia, no salão do Banco
Popular, os accionistas constantes do livro de
presença, representando mais de dous terços"
do capital social, na forma da lei, o accionista
Sr. Ernesto Francisco Machado do Aguiar,
na qualidade de incorporador, assumindo a
prosidencia declara que, havendo numero le-
gal de acções para ser constituida a assem-
biéa,convida o accionista Sr. Dr. Luiz Tei-
xeira Httencourt Sobrinho, para • presidir os
trabalhos.

Tomando o mesmo senhor assento, convida
para secretarios os accionistas Srs. Dr. João
Francisco Pestana e ArthurAmbrosinolleredia
do Sá, que passam a ocupar seus logares
mesa.

O Sr. presidente manda proeedor a leitura
dos estatutos, que se acham sobro a mesa, já
assignados por tolos os Srs. subscriptores de
acções.

Finda esta o aberta a discussão, os accio-
Distas Dr. João Francisco Pestana, Homilia do
Sá, Luiz Toixeira, Bittencourt Sobrinho o An-
tonio Joaquim Nunes, enviam á mesa as se-
guintes propostas:

Proponho que, dos lucros liquidos, depois
de deduzida a quota para a formação de re-
serva, se tire G oh, sendo 3 0/,, para Ser lis-
tribuido igualmente pelos membros da dire-
ctoria e 3 0/0 para o fundador Ernesto do
Aguiar.

Rio de Janeiro, 9 do agosto de 1890. —.Todo
Francisco Pestana.
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Proponho que os membros da directoria o
do conselho fiscal percebam honorarios so-
mente depois que a companhia tenha inaugu-
rado o seu primeiro estabelecimento.

Rio do Janeiro, O de agosto de 1893.-Joao
Francisco Pestana.

Proponho que a directoria fique desde já
autorizada a fazer acquisição do uma ou mais
drogarias si assim entender conveniente aos
interesses' da companhia, para o que poderá
_desde já elevar o capital social atO dons mil
contos do réis (2.000:000$000).

Rio de Janeiro, O de agosto de 1890.- Ile-
redia de Scl.

Proponho que os membros do conselho
fiscal percebam, cada um, um conto de réis
(1:00¥, annualmente, sendo' pagos mensal-
mente.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1890.-Luis
Teixeira Bittencourt Sobrinho.

Proponho que a directoria fique desde jà
autorizada a satisfazer as despezas de incor-
poração e constituição da companhia.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1890.- An-
tonio Joaquim Nanes.

O Sr. accionista Manoel Gomos Monteiro
Chaves faz algumas considerações sobre a
proposta relativa a porcentagem para o fun-
dador da companhia o Sr. Ernesto Francisco
Machado do Aguiar.

Encerrada a discussão, são approvados una-
nimemente os estatutos e as propostas apre-
sentadas, excepto a que trata da porcentagem
ao fundador, que teve tres votos contra; o
são rubricados os estatuto; pelo Sr. presi-
dente.

O Sr. presidente manda proceder à leitura
do certificado (19 Banco Constructor, pelo qual
se verifica que se acha depositada no mesmo
banco a quantia do 25:000$, correspondente
10 0/o sobro a quantia de 250:003$, capital
com que é constatado a companhia.

O Sr. presidente, verificando estarem pre-
enchidas todas as formalidades topes, declara
constituida a Companhia Importadora de
Drogas Estados Unidos dó Brazil, e, de con-
formidade com os estatutos approvados,
proclama directores os Srs. Ernesto Francisco
Machado do Aguiar, .presidente ; Francisco
Antonio Pereira Teixeira, thesoureiro ; o José
Alves vieira Lima, gerente ; membros do
conselho fiscal os Srs. capitão Antonio dos
Santos Neves, Antonio de Castro Brown e
Arthur Ambrosino Heredia de Sá, e supplen-
tos do mesmo conselho fiscal os Srs. Eugenio
Malva, José de Barros Taveira o Dr. Benja-
min Fra,nIslin de Albuquerquo Lima,

Ao encerrar os trabalhos da assembléa
geral constitutiva da companhia, o Sr, presi-
dente agradece aos Srs. accionistas a honra
que lho dispensaram oscolhendo-o para pre-
sidil-a, faz votos pela prosperidade da com-
panhia. Em seguida suspende-se a sessão
para redigir-se apresento acta.

Reaberta a sessao e lida pelo Sr. secretario
esta acta, é cila unanimemente approvada
pela assembléa e depois assi,gnada pela mesa
o por todos os Srs. accionistas presentes.

n• n • nnnn1

ESTATUTOS

CAPITULO 1
organizaçao da companhia

Art. 1. 0 Fica estabelecido nesta capital
uma sociedade anonyma sob a denominação
do Companhia Importadora do Drogas Estados
Unidos do Brazil, para os fins mencionados
nestes estatutos.

Art. 2.° A duração da companhia será de
30 nonos, a contar da data de sua instai fação,
podendo ser este prazo prorogado por delibe-
ração da assembléa geral ; antes de findo esto
prazo só poderá sor dissolvida a companhia
DO3 casos provistos em lei, ou por perdas que
absorvam o fundo do reserva o mais metade
do capital social.

Art. 3.° A liquidação da companhia, no
caso de dissolução, será feita de accordo com

a resolução da assomblét geral dos accionis-
tos, e com as di gspoiçõos das leis vigentes.

Art. 4. 0 A sede da companhia será nesta
Capital Federal, onde estará tombem o seu
foro para todos 03 seus contractos o acções
judidae3 que deites provierem.

Art. 5. 0 O anuo social decorro de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro.

CAPITULO II

Dos fins da companhia

Art. G.° Os fins da companhia são importar
do estrangeiro o comprar no paiz drogas o
cutros &Todos commerciaes pera os revender,
lem corno fazer todas as operações que se
liguem cena o seu commercio.

Art. 7. 0 A companhia procurará auxiliar
por todos os meios ao seu alcance a industrio
pharmaceutica do pai; podendo para isso
manter um laboratorio dirigido por um pro-
fissional.

Art. 8. 0 As vendas dos genoros serão etre-
ctuadas a dinheiro ou a prazo nunca maior de
93 dias. Sendo, porém, accionista o compra-
dor, poderá a administração conceder-lhe
')ara pagamento prazo maior de 00 dias e
Vender-lho ,generos por preço menor que o
estipulado para os domais compradores, con-
tanto que dessa concessão não resulto pre-
juizo para a companhia.

Art. 9. 0 Os accionistas terão preferencia
na compra de generos á companhia, e, na
falta de pagamento de seus debites nos prazos
dos vencimentos, poderá a administração
conceder-lhos novos prazos, nunca maiores
dos que os antecedentes, pagando enes metade
dos juros marcados para os demais devedores
em identicas circumstancias

CAPITULO III

Do capital social
Art. 10. O capital da companhia será, de

duzentos o cincoenta contos de réis, dividido em
1.250 acções de 200$ cada urna, o qual póderá
ser elevado a 2.003:003$ ou mais por delibo-
ração da assembléa geral.

Art. 11. As acc0:3s unia vez integrali-
zadas poderão passar ao portador e vice-
versa.

Art. 12. E' permittido a antecipação das
entradas.

Art. 13. O accionista é rosponsaxel pala
quota do capital das acções que subscrever ou
lhe forem cedidas por qualquer titulo ; o que
não realizar a entrada na época determinada
será admittido a fazei-o com a multa do
10 0/0 dentro do GO dias, findo os pises
perderá era beneficio da companhia as quotas
anteriormente pagas e serão declaradas em
commisso suas noções que poderão ser reemit-
tidos.	 .

O lucro que doia resultar para a com-
panhia será levado ao fundo de reserva.

Art. 14. No caso de augmento do capital
terão preferencia na distribuição de novas
acções os accionistas da installação da compa-
nhia, fazendo-se rateio entro cites se subscre-
verem numero de acções superior a nova
emissão ; osó quanto ao excedente, si houver,
serão admittidos novos accionistas.

Art. 15. Afim de declararem si subscrevem
ou não as novas acções serão convidados
por annuncios os accionistas tia installação,
fixando-se-lhes um prazo dentro do qual res-
ponderão por escripto.

O seu silencio será considerado como re-
nuncia.

Art. 10. A primeira chamada será de
10 0/0 do valor de cada acção, antes da consti-
ção da companh'a.

Art. 17. As outras prestaç'ões serão lam-
bem do 10 °/s por acção, devendo as cha-
madas ter entro si int esvair° nunca menor
de 30 dias, com annuncio previo de 15 dias,
pelo menos, publicado nos jornaes de maior
circulação ; a 21 chamada, porém, será feita
immediatamente depois da instalação da com-
panhia.

Art. 18. Qualquer premio que produzirem
as acções emittidas para augmonto do ca-
pital será levado a conta do fundo do re-
serva.

CAPITULO IV

La assemblda geral

Art. 19. A asSembléa geral se constituirá
com accionistas proviamento convocados,
podendo estes ser representados por procura-
dores, o conaanto que tombem sejam accio-
nistas e não façain parte da directoria o do
conselho fiscal.

Art. 20. Os accionistas menores ou intsr-
dictos serão representados por seus paes,
tutores ou curadores ; as mulheres casadas
por seus maridos, as heranças indivisos
por seus inventOriantes, as firmas sociaes
por um dos socios ou representantes o em
geral as corporações ou pessoas judaicas,
por seus administradores ou propostas.

Art. 21. A convocação da assei/11,1(So geral
será feita por annuncio firmado polo pre-
sidente da directoria e publicado 'nos jornaes
do maior circulação, pelo menos com 15
dias de antecodencia, declarando-se nos
annunclos o legar, dia e hora, e fim da
reunião.

Art. 22. Considerar-se-Mo habilitados para
para , votar 03 accionistas possuidores do
cinco ou mais acções, o como toes inscriptos no
registro da companhia com antecedencia do GO
dias, no minimo.

Os demais accionistas poderão tomar parte
nas discussões, porém, não terão direito de
voto.

Art. 23. A assembléa geral considerar-
se-ha legalmente constituida quando em
virtude de sua convocação se acharem
reunidos accionistas que representem, pelo
monos, um quarto do capital realizado.

Art. 24. Constituida a assembléa geral
poderá ella resolver sobro tudo o que for da
sua competencia, excepto sobro reforma de
estatutos, liquidação o dissolução da com-
panhia e augmento do fundo social, para
o que é necossario a representação de dons
terços do capital, pelo menos.

Art. 25. Cinco noções dão direito a um
voto ; mas nenhum accionista terá direito a
mais de 20 votos, qualquer que soja o numero
de ames que possuir.

Art. 20. Poderá um só prOcuralor re-
presentar diversos accionistas, porém em caso
algum terá direito a mais de 20 votos.

Art. 27. As assemblõas .gemes tanto or-
dinarias como extraordinarms, serão interi-
namente presididas pelo presidente da di-
rectoria, até que soja acclamado outro
accionista para presidir os trabalhos, esco-
lhendo este, doas accionistas para socre-

-tarios.
Art. 28. Reunir-se-ha necessariamente unia

assembléa, geral em cada anno no mez do
maio ; mas polcrá reunir-se extraordinaria-
mente todas as vozes que a directoria e o
conselho fiscal 'julgarem preciso, ou quando
requererem accionistas que representem, pelo
menos, um quinto do capital. Neste ul-
timo caso o presidente da directoria con-
vocará a reunião com antecedoncia do 15
dias.

Art. 29. Na , reunião da assembléa geral
ordinaria o conselho fiscal apresentará o sett
parecer sobro o balanço, contas o inventario
da companhia, o qual depois de submettido a
discussão será iipprovado ou reprovado por
maioria do votos, contando segundo o esta-
belecido nos arts. 25 o 20.

Art. 30. Nas assembléias geraes extraordi-
;sarjas tratar-se-ha sómente do assumpto que
motiva, a convocação.

Art. 31. Nas assembléas gemes para a
eleição da directoria e do conselho fiscal,
será eleita em primeiro logar a directoria por
escrutinio secreto o por mahria de votos, o
em seguida pela mesma fórma, serão eleitos
o conselho fiscal e seu; supplentes. Eia caso
do empate será preferido o votado que pos-
suir maior numero do ficções e em condições
iguses o accionista mais antigo. Poderão sor
rooleitos a directoria o o conselho fiscal.

Art. 32. Compete a assembléa, geral °Ni-
naria tomar conhecimento do todas as ope-
rações da companhia; exigir as informações
que julgar conveniente da directoria e do
conselho fiscal; marcar e alterar os ordenados
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da directoria e resolver sobre qualquer pro-
posta que lhe seja apresentada, do accordo
com a lei que rege as' . sociedade; anonymas.

CAPITULO V
Da directoria

Art. 33, A companhia será administrada
por umadirectorá composta do tres membros,
a saber: presidente, thesoureiro e gerente dos
armazens.

Art. 31. A directoria durará ires annos no
exeicicio de suas ftureões e será eleita por
maioria de votos da assemblèa, geral dos ac-
cioni tas, excepto a primeira directoria que
fica nomeada por seis anuo; e composta di
fórma seguinte:

Presidente, Ernesto Franciseo Machado de
Aguiar.

Thesoui oiro, Francisco Antonio Pereira Tei-
xeira. -

Gerente, José Alves Vieira Lima..
Art. 35. O honrratin a,nnual da directoria

será de 6:000$ o do presidente e de 4:000$ o
dos outros director, s.. Os- honorarios serão
pagos mensalmente o fixados na assembléa
geral constitutiva da companhia.

Art. 36. No caso de enseada nã,o justifi-
cada do algum director por mais de CO dias
será considerado vago o cargo, e os directores
restantes convidarão para. preenchei-o um
accionista idowo. Do mesmo modo se pro-
cederá no erSo do fallocimento. O novo no-
meado servirá até a reunião da assembléa

quo elegerá o director ofrec:ivo.
Art. 37. Cada director effeclivo ou in-

terino, antes de entrar em exereicio dará em
caução 30 acções como garantia de sua ge-
rencia; e toes acçõos serão intransferiveis até
a extincção do mandato e -a approvação das
respectivas contas.

Art. 38. OS directores são obrigados a. par-
m anecer dia Mamei) te no ed i fiai° da companhia
durante as horas do expediente.

Art. 39. Compete a directoria
§ 1.° Executar e fazer executar fielmente

estes estatutcs.
§ 2.° Nome)r e demittir os empregados da

• companhia, marcar-lhes ordenado o gratifica-
ções e exigir delles as fianças que julgar con-
venientes.

§ _3.° Enviar ao conselho ti seal antes da
-reunião da assembléa gra1 rdinaria o ba-
lanço animal, acompanhado, do; relatados
das operações da companhia.

§ 4. 0 Escolher um banco de confiança para
nolle depositar os fundos da companhia.

Art. -40. Os saqu s de toaras, titulos e
mais docum natos d t, companhia serão as-
sigados pelo presidente e pelo thesoureiro.

-Art. 41. Das sessõ)s da. directoria e d )
conselho fiscal serão lavradas nelas em livro
especial, assignadas por todos 03 membros
presentes.

Art. 42. No caso de impedimento tem-
pararia e justificado da quIquer director, 03
outros nomearão para s ibst i luil-o um ac-
cionista Ronco nas condições dos arts. 36 e 37,
mas o director effectivo reassutnirá o exer-
meio do suas funcções logo . que cesso o seu
impedimen to.

Art. 43. Ao presidente compete:
§ 1. 0 Presjdir as reaniões da diret.:toda,

quer esta se reuna só, quer juntamente com o
conselho fiscal;

g 2.° Representar a companhia em juizo ou
fora, deite.

§ 3• 0 Assign ar com o director-th ^soureiro
cheaues para retiradas do dinheiro do banco
em que estiver depositado.

Art. 44. Ao thesoureiro compete:
§ I.° Te debaixo de sua guarda. e respon-

sai ilidade os fundos pertencente:41 companhia,
recolhendo-os, porém , a um dance) esco-
lhido pela directora logo que excederem de
3:000,-$000.

§ 2. 0 Apresentar a directoria as contas que
tenham de ser -pagas.

§ 3. 0 Ter sob sua guarda. os livros em que
foram Punidas as notas das roaniõos da as-
seinblé) geral e da enredaria,.

§ 4.° Servir do secretario em todas r-s ses-
sões da directori 1, mesmo quando esta se
reune com o conselho fiscal.

§ 5 .0 Apresentar semanalmente a caixa
para ser conferida pelos directores.

Art. 45. Ao gerente competo
§ 1. 0 Ter sob sua guarda e responsabili-

dade todos os g,eneros pertencentes a com-
panhia.

§ 2. 0 Propor a directoria 03 empregados
que tiverem de ser admiltidos nos armazena,
arbitrando-lhes, de accordo com a mesma di-
rectoria a respectiva fiança.

§ 3, 0 Apresentar em tempo'a nota de faltas
de generos afim de serem feitos os pedidos.

§ 4." Manter a ordem o a moralidade no
estabelecimento.

§ 5 .0 Mandar sitisfazer no mais curto es-
paço de tempo pos3ivel as encommendas dos
rreglIOZOS o promover os meio; tendentes ao
desenvolvimento do negocio.	 .

§ 6.° Dar aos demais membros de directo-
ria os esclarecimentos que lhe forem pedidos.

CANT0L0 VI
Do consdlto fiscal

Art. 46. O conselho fiscal se comporá de
tres membros efroot;vos e de tres supplentes,
eleitos naturalmente entre os accionistas, pela
fOrma indicada no art. 31; o primeiro conse-
lho fiscal, porém, se comporá da fórala se-
guinte:

Capitão Antonio dos Santos Neves.
Antonio de Castro Brown.
Ar thur Ambroino Heredia de S.

supplentes
Eugenio Marçal.
José do Barros Tas eira.
Dr. Benjamin Franklin de Albuquerquo

Lima.
Art. 47. Compete ao conselho 'fiscal :
§ 1. 0 Fiscalizar em qualquer tempo os actos

da administração e auxiliar a directoria sem-
pre que esta 0 solicitar.	 . .

g 2.° Examinar antes da convocação da as-
sembléia geral ordinaria os livros e mais do-
cumentos da companhia, bem como o balanço
apresen mio pela directoria e formular sobre
este o seu parecer por escripto.

CAPITULO vil
.	 Dos diválendos

Art. 48. Os lucros liquides que resultarem
no fim de cada sem.stre serão distribui•os da
seguinte forma:

Depois do pago o dividendo de 10 0/0 a com-
panhia auxiliara com metade do excesso de
lucros a integralisação do capital, sendo a
outra metade desse excesso applieada á con-
stituição do fundo do reserva até que este at-
tinja a quantia de 50:000$000.

Art. 49. Logo que estiver completa a
quantia de 50:000$des1inada ao fundo do re-
serva, os lucros, liplidos verificados pelo ba-
1 inço semtstral serão divididos pelos ac-
cionistas se-a desconto algum.

For-se-ha, porém, do novo o desconto mar-
cado, si par qualquer cireumstancia o fundo
do resarvasoffre,r al,gum desfalque.

Art. 59. 03 dividendos Lilo reclamados
pelos acionistas no prazo de cinco annos pre-
serevem em favor da companhia.

Ca ri ut 0 VIII

Dos disposições gerae3
Art. 51. A 1,1scriNão como accionista im-

porta para o SAIO a adliesci completa aos
presentes estatatos.

Certifico que foram arehivadcs nesta repar-
tição sob o is. 933, em virtude dhlespacho
Junta Commercial de 1-1 deste mez, os esta-
tuto; da Companhia Importadora do Drogas
Estados Unidos do Brazil o mais doeu:amuos
exigidos pela lei.

Pagou 5$ do salto na conformidade do
aviso - do Ministerio da Fazenda de 20 de
abril da 1885 e $200 de taxa a tdicional
de 5 "/..

Secretaria da, Junta Commor-:ial da Capital
Pe lera), 16 de agosto do 1800.- Cesar de
Oliveira.

ANNUNCIOS
. fillpreuga Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras :•
Livros para registro do nascimentos,

casamentos e obitos, cada um ...	 4$030
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na parochia do
Sacramento 	 	 $200

Idem, idem na de S. José 	 	 $203
Idem, idom na da Candolaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na , de Sant'Anna  -	 $200 '
Idem, idem na do Santo Antonio 	  • $200
Idem, idem na da Gloria 	 	 $200
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 $200
Idem, idem na da Lagoa : 	 	 $200
Idem, idem na da Gavea - - 	 $200
Idem, idem na do Engenho Novo 	 	 $200
Idem, idem na do Engenho Velho 	 	 MO
Idem, Fiam na de S. Christovão 	 '	 $200
Idem, idem nas de Campo Grande o

Guaratiba 	 	 $200
Idem, idem nas de Paquetá o Ilha 	 •

do • Governador	 	 5200
Idem, ideal nas de Inhaúma o Irajá.	 $200
Nova legislação sobre sociedades an--

onymas e hypothecas 	 	 15000
Decreto n. 169 do 18 de janeiro de

1893, reorganiza o serviço sani-
tario 	 	 $500 -

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a-31 do dezembro de
1889 	 	 .. 	 	 35000

Ditos, , primeiro dito, de 1 a 31 de ja-	 .	 .
neiro do 1890 	  	  ' 2$000

Ditos, segundo dito, do 1 a 28 de fe-
vereiro de 1890 	 	 1$000

Constituição Americana 	  $500
»	 Suis-'a 	 	 $500
»	 • Argentina 	 	 $500

Pacto de União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central 	 	 $200

Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-
pressão) 	 	  5$000

Banco das Estados Unidos do Ilirazil

Carteira de ent;.s3ao

Faço publico , que as notas do 20$ deste
banco, estampa 8, serie 130, do ns. 54.001 a
54.400, do 85 201 a 85.600 o de 86.801 a
87.203, são assignadas pelo Sr. director Ro-
dolpho Abreu ; as do as. 52.401 a 52.800, são
assignadas pelo Sr. director Pedro Luiz S. de
Souza e as de as. 28.801 a 29.200, de 31.201
a 31.600, do 52.001 a 52.400, de 59.201 a
59.600, do 67.201 a 68.030, de 85.601 a
86.800 e de 87.201 a 87.600 são assignadas
pelo Sr. membro da commissão fiscal Oliveira
Ca tramby.

Rio do Janeiro, IG de agosto do 1890.-
P. de P. Mayriidt, presidente.

Derlaracilo

Manoel do Nascimento Silva, natural do
municipio da Barra de S. João, estado do Rio
do Janeiro, filho do Francisco Jos') do Nasci-
mento Silva, declara : que havendo outros de
igual nome, adopta o de sua familia pelo lado
paterno e assigna-se de hoje em deante,-
Manoel Lumar do Nascimento. 	 (.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura 4 de 18$ por anno e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezeml-To.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto Cie 1$.mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha ofticial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Mo de Janeiro.- imprensa Nacional.- 18 90


